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~1! N I ST"R lO DO l NTER 1 OR 

1\•rritõriu Federal do Am.~pá 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE \SSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇO GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 

Dr. AIRTON JOS~ DE ARA0JO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
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DECRHO (1') N'? 0~07 de 22 de fL'VL•reiro de 1985 

O C.overnador do Território h•dcral do Amapá , us;lndu das atribuiçÕes quL' lhe são conferidas pelo artii\O 18, ítem 11, 
do D<·<·n·to-Lci n'.' 411, de 08 dt: janeiro d<• 1969 c •·onsiderando a~; disposicÕt:s contidas no artigo 39, do Decreto-lei nQ 
1.858, dL· 16 de fL·wn•iro dt: 1981 c Parecer n'? 917- COLEPE/DASP , de 14 de novembro de 1984 , 

Rr:sor v~: 

Art. 1'.'- Atribuir aos professor es rela,·ionados no anexo deste Decreto, a gratificação constante do Anexo 11 do De
cretu-l~i nY 1.858/8 1, supra citado , na terceira faixa , a contar de 01 de janeiro de 1985. 

Art . .! 1.'- R<•vop,.1m-sc as disposições em c-ontrário . 

Palá,·iu do S<•ll•ntriiio , em ~lacapá, 10 dt> feve rei r o de 1985 , 979 da República e 429 da Criação do Território Federal 
do Amapã. 

,\:<~1 SAl BARCELLOS 
Governador 

A :'<! ~: X O -----

(A R T 1 C O 1<.> 00 DECRHO (1') ;'<~'? 0207 DE 22 DE FEVEREIRO UE 1985) 

01 . Al<'im.H ~la<.:iL•l Vice-Diretor da Escola de 1'? Crau Dr . Coa racy Nunes 

02. Al c ilcnc do Socorro Cordeiro Barbosa Vice-Diretor da Escola de JQ Grau O. Aristides Piróvano 
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03. Amália Amoras Távora 

04. Ana Beatriz da Silva Dias Nascimento 

05. Anazilda Falcão de Oliveira 

06. Antonia de Moraee Guedes 

07. Antonia Rossilda da Silva Monteiro 

08 . Antonio Valdez dos Santos 

09. Benedito Batista dos Santos 

10. Carmélia Souza de Melo 

11. Cícero de Santa Cruz Serrão de Melo 

12. Clothi1des ~rgarida dos Santos Nascimento 

13. Crispim Torres dos Santos 

14. Dalcira Oliveira dos Santos 

15 . Danielson Pantaleão da Costa 

16. Dilsa Massom Franck 

17. Dulcelina Camarão Lima 

18. Edival Comes da Silva 

19. f:lio '1aC'ic.>l 

20. Eliza Montoril Del Castilo 

21. Elza Lima e Silva 

22 . Esmeralda Pinheiro Santos 

23 . Gabriel Comes da Costa 

24. Guaraci Almeida Nunes 

25 . Heleni Pereira Martins 

~6 . llza ~aria Lameira Nery 

~7 . !rene Bonfim da Silva 

~8. lvani Távora Teixeira 

29. lvone da Silva Corrêa 

30. João Everaldo de Almeida Salvador 

31 . José Maria Estevem de Souza 

32. José Odair da Fonseca Benjamim 

33 . Juventina Viana Holanda 

34. Leide do Espírito Santo Pinon 

35. Lourdes Maria Moraes Lopes 

36. Manoel Rodrigues Figueiredo 

37. Manoel Sobral de Souza 

38. Maria do Ccu de Oliveira Pereira 

39. Mari~ Francinete da Silva Freitas 

40. Maria loneidc Costa Barriga 

41. Maria José Bastos Pinhei r o 

42. Maria José Pinheiro Nobre 

43. Maria Lúcia Favacho lnajosa 

44 . Maria das Neves do Espir(to Santo Silva 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Aplicação Modelo Guanabara 

Vice-Diretor do Colégio Arnapaense 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Irmã Santina Rioli 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Annibal Barcellos 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Paroquial Padre Dario 

Vice-Diretor da Escola Polivalente Tiradentes 

Vice-Diretor da Escola Integrada de ~capá 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Gonçalves Dias 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Sebastiann Lenir de A. Li~1 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau José de Anchieta 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Alexandre Vaz Tavares 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau O. Aristides Pirõvano 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Elizabeth Picanço Esteves 

Vice-Di retor da Escola de 19 Grau 3arão do Rio Branco 

Vice-Diretor da Escola Comercia l Professor Gabriel de A. Café 

Vice-Diretor do Colégio Amapaense 

Vice-Dire t o r da Escola de 19 Grau Sebastiana Lenir de A. Lima 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Azevedo Costa 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Coêlho Neto 

Vice-Diretor da Escola de 1<' Grau Ruth de Almeida Bezerra 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Zolito de Jesus Nunes 

Vice-Diretor da Escola dl• 1<' Grau Padre O.irio 

Vice-Diretor da Escola de Música Walquíri,l J.im.1 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Barão do Rio Branco 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Princesa 1zabel 

Vice-Diretor da Escola de 19 Oeusnl i na Sall•s Farias 

Vice-Diretor da Escol:! de 19 Grau Castro Alvl'S 

Vice-Diretor da Escola Integrada de ~ucapã 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Gonçalves !lias 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau C~neral Az~vedo Costa 

Vice-Diretor da Escola '1unicip:1l Augusto Antunes 

V ice-Coordenador do Centro de Estudos Sup I c ti vos Em i 1 i o ~léd i c c 

Vice-Di retor da Escola de 19 Grau Alexandre Vaz Tavares 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Josefa Jucilcide A. Colares 

Vice-Diretor do Centro lnterescolar Grazicln Reis de Souza 

Vice-Diretor da Escola de Aplicação ~odeio Guanabara 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Cecília Pinto 

Vice-Di reto r da Esco la de 19 Grau, Lobo O' AI m.1dn 

Vice-Diretor do Jardim de lnf:incin 'leu Pé dl• Laranja Lima 

Vice-Diretor da Escola ~unicipal Augusto Antunes 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Princesa Jzab~l 

Vice-Diretor do Colégio Amapaens~ 
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45 . ~ria de Nazaré Gaia Corrêa 

46 . ~laria de ~azarê Pinheiro Ferreir.a 

47. ~ria de Nazaré da Silva Alves 

48. ~lar ia Odi la :-ionws ~lacicl 

~9. :·taria Sall.'te Bor •,l'S Shibayama 

50 . ~~ria dos Santos Uchôa 

51. M:lrlt•nc Rodrigul'S Nazaré 

52 . !1arly Sady Freirl' 

53. Mein•s Souza d<• Almeida 
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Vice-Diretor da Escola de 19 Grau José Barroso Tostes 

Vice-Diretor da Escola .de 19 Grau Nossa Senhora Aparec ida 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Joanira Del Castilo 

Vice-D ire t or da Escola Municipal Augusto Antunes 

Vice-Diretor do Jardim de Infância o Pequeno Príncipe 

Vice-Dire t or da Escola de 19 Grau Marechal Castelo Branco 

Vice-Dire tor da Esco la de 19 Grau Irmã Santina Rioli 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Cecília Pinto 

Vice-Diretor da Escola Lobinho Antonio Sérgio 
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54. Odl' t<· de Souz.1 Rodr iguiO'S 

55 . Paradyr 'laria d.1s Dores Lima ' lenezcs 

56 . Pedro Raimundo da Si lva 

57. Quino t a Brazão Ribe iro 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Sebastiana Lenir de A. Limo 

Vice-Diretor do Centro Interescolar Graziela Reis de Souza 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Alexandr e Vaz Tavares 

Vice-Dirl.'tor da Esco la de 19 Grau São Benedito 

58. Raimunda Santos da Gama 

59 . Raimundo Barbosa da Silva 

60 . Raimundo V i lht•n<~ da Rocha 

Vice-Direto r da Escola de 19 Grau Araçary Corrêa Alves 

Vice-Diretor do Instituto de Educação do Território do Amapá 

Vice-Diretor do Co légio Amapaense 

6 I. Rosa ~la r ia V i e i r a ~la c i e 1 

62. Rosál ia do Son>rro Gemaque ~latos 

63. Rosa! ina Sabói.1 

64. Rosilda Medeiros de Oliveira 

65. Silvio Elito dt Lima Santos 

66. Stc!.~ ~ria ~ogu<•ira Garcia 

Vice-Oirl.' tor do Jardim de Infância São Franc isco de Assis 

Vice-Diretor da Escola de 19 Grau José de Al encar 

Vice-Diretor do Jardim de Infância o Pequeno Príncipe 

Vice-Dire t o r do Jardim de Infânc ia o Pequeno Príncipe 

Vice- Di r etor da Escola de 19 Grau ~1recha l Castelo Branco 

Vice- O i r e to r da Esc o la de 19 Grau ~lonte iro Loba to 

67 . Terczinha Loba to Lima Vice-Diretor da Escola de 19 Grau Josef a Juc ileide Amoras Cola 
rcs 

m 'li STf'R 10 DO INTERIOR 

Território Fede ral do Ank~pã 

DECR~; ro ( P) N9 0108 de 2' dt• reve re i r o de 1985 

O G<lV<•rnador do h•rritório Federal do Amapâ ,u sando das 
atribuiç~es que l he são conferidas pe lo arti go 18,ítem JI, 
do Decreto-Lei nQ 4 1 I, de 08 d~ janeiro de 1969, 

RE.SOI.VI:: 

Art. 19 - Dcsiynar JOÃO LOURlNÇO DA SILVA Chefe da Oi 
v i são de Aper(c iço.Hnt•nlo e Espt't' i a ! izaçâo do SEEC , para res 
pondcr acumulativamPnlc, em subst it uição pelo expedienteda 
Secretaria de Educação e Cu l tu ra do Governo deste Territó-

. rio , dur;mtt• o impedimt·oto do respectivo titular, no pe río 
do de 04 11 09 dl.' ft•v<•rei ro do c;orrcnte ano . -

Art . ~9- Revo~am-se as disposições em contrário . 

Palácio do Se t entr iâo , em Macapá, 2~ de feve reiro de 
1985 , 979 da República e 42Q da Criação do Território Fede 
r a l do Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0~09 de 22 de feve re i ro de 1985 

.o ?overnador do T~rritório Fede ral do Amapá ,usando das 
atr1butçoes que l he sao confe r idas pelo a rti go 18,item 11, 
do Decn•to-Lei n9 !oJI, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os tl'rroos do Ofício núme ro ~8760 . 000 1 6~/85-GABI , 

RESOLVE : 

Art. IQ- Inclu ir, no relacionamento constan t e do De
creto (P) n9 042 1, de 16.04.84 , publicado no Diário Ofi 
cial de n9 4 162, do dia 18 do mesmo mês c ano, a servidora 
LUC IMAR FERNANDES CA.'IBRA IA, ocupante do empn:go de Profes
so r_do. Ens ino de 1 ~1 Grau, CÕdiy,o I.T-'1-601, Clnsse "A", Re
fc rcnc l a I, da Tabe la Permanentt• do Gove rno deste Terr itó
rio , lotada na Secretaria de Educação e Cu lt ura - SEEC , a con 
tar da presente data. -

Art. '9 - Revogam-se a s disposições em con trári o . 

Pal.icio do Se t entriâo , em ~!.Jcapá , " de feven•iro de 

1985 , 979 da República e 429 da Criação do Território Fede 
r a l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 009/85-PMM. 

Dispõe sobre a distribuição da Estrutura Administrati
va da Prefe itura Muncipal de Macapâ e institui as funções 
gratificadas com os respectivos níveis. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das suas atri
buições lega i s e considerando o disposto nos artigos 16 e 
~ I da Lei·nQ 2 19, de 19 de fevereiro de 1.985, 

DECRETA: 

Art. 19 - A Estrutura Administrativa da Prefeitura Mu
nic ipal de Macapá, com os Cargos de Proventos em Comissão 
e Função Gratificadas ser ão distribu{dos n11 forma seguinte: 

I. GAB INETE DO PREFEITO 
Chefe do Gabinete - DAS. 101.2 
Secretário de Junta de Alistamento Mi 1 i ta r-CAl. 201. 1 

1. 2 . Assessoria de Relações Públicas e Comunicação 
Chefe da Assessoria- DAS. 101.1 

1. 3 . Seção de Expediente 
Che fe - CAI. 20 1.3 

1. 4 . Seção de Apoio Adminis trativo 
Chefe- CAI. 201.3 

PROCURADORIA JURIDICA 
Procurador J ur[dico- DAS. 101.3 

3. COORDENADORIA DE ASSUNTOS CO~IDNITÁRIOS 
Coordenador - DAS. 101.3 

J . I. Departamento de Cultura, Esporte e Lazer 
Diretor - DAS . 101. 2 
Encar regado do Estádio Municipal- CAl. 20 1.3 

3.2. Departamento de Promoção Socia l e Re lações Comuni
tárias 
Diretor- DAS. 101. 2 
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4. REPRESENTAÇ0ES EXTERNAS 

4. 1. Representação de Belém- Pará 
Representante - DAS . 101. 1 

4. 2 . Representação do Rio de Janei ro 
Representante - DAS. 10 1.1 

5 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretário - DAS. 101. 3 

5 . 1. Departamento de Pessoal 
Diretor - DAS. 101.2 

5 . 1.1. Divisão de Desenvolvimento Funcional 
Chefe - DAS. 101. 1 

5 . 1.2. Divisão de Cadastro Funcional 
Chefe - DAS. 101 .1 

5 . 1. 3. Seção de Frequência e Folha de Pagamento 
Chefe - CAI. 20 1. 2 

5.2 . Departamento de Serviços Gerais 
Diretor - DAS . 101.2 

5 . 2. 1. Divisão de Comunicaçio 
Chefe - DAS. 101.1 
Encarregado do Arquivo Gera l - CAI. 20 1. 2 

5.2 . 2 . Seção de Vigilância Municipal 
Chefe- CAI . 201.3 

5.2 . 3. Seção de Zeladoria e Portaria 
Chefe - CAI. 20 1.3 

5 .3. Departamento de Material e Patrimônio 
Diretor - DAS. 101 . 2 

5.3 . 1. . Divisão de Haterial 
Chefe - DAS . 101.1 

5 . 3 . 2. Divisão de Patrimônio e Conservação 
Chefe - DAS. 10 1.1 

5.3 . 3. Seção de Licitação 
Chefe - CAl . 20 1. 2 

6 . SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Secretário - DAS. 10 1. 3 

6 . 1. Departamento de Arrecadação e Tributação 
Diretor - DAS. 101 . 2 

6.1. 1. Divisão de Tributos Imobiliários e Receitas Diver
sas 
Chefe - DAS. 101 . 1 

6 . 1.2 . Divisão de Imposto Sobre Serviços 
Chefe - DAS. 101. 1 

6. 1.3. Divisão de Dívida Ativa 
Chefe - DAS. 10 1. 1 

6. 1.4. Seção de Fiscalização Tributária 
Chefe - CAI . 201 . 3 

6.2. Departamento de Contabi lidade 
Diretor- DAS. 10 1. 2 

6 . 2. 1. Divisão de Análise , Balanço e Prestação de Contas 
Chefe - DAS. 101.1 

6. 2. 2. Seção de Processamento Contábil 
Chefe- CAI . 201.3 

6 . 3. Departamento de Programação~ Controle Financeiro 
Diretor - DAS. 101.2 

6.4. Departamento de Programação e Controle Orcamentiirio 
Diretor - DAS. 101.2 

6.5. Divisão de Tesouraria 
Chefe- DAS. 101 .1 

7 . SECRETARIA ~lliNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Secretá rio- DAS. 101.3 

7. 1. Departamento de Ensino e Supervisão Escolar 
Diretor - DAS. 101 . 2 
Diretoras de Esco la Municipal de 19 grau-CAI . 20 1. 3 
Vice-Diretor- CAI. 20 1.3 
Secretarias de Escola Municipal de 19 grau -CAL 20 1.1 

7.1. 1 Seção de Supe rvi são Escolar 
Chefe- CAI . 201.2 

7 . 2. Departamento de Assistência ao Educando 
Diretor - DAS . 101. 2 

7 . 2 . 1. Seção de Merenda Escolar 
Chefe- CAI . 201.2 

7.2 . 2 . Seção de Educação Física c Desporto 
Chefe - CAI . 201 .2 

7. L.3. Seção de Bibliotecas Escolares 
Chefe - CAl . 201. 2 

7.2.4. Seção de Apoio Cultural 
Chefe - CA L. 2D1.3 

8 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE 
Sec retário- DAS. 1D1.3 

8 . 1. Departamento de Assistência ãs Áreas Urbanas 
Diretor - DAS. 101 . 2 
F.ncarregado de Apoio Administrativo -CAI. 20 1. 2 
Encarregado de Manutenção e Limpeza- CAI . 20 1.1 

~· 1. 1. Seção de Farmácia e Laboratório 
Chefe - CAI. 20 1.3 

8 . 2 . Departamento de Assistência ao Interior 
Diretor - DAS. 10 1.2 
Encarregado das Unidades de Saúde do Interior 
CAI. 20 1. 2 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DL PLANEJA)ffiNTO E DESENVOLVI
MENTO URBANO 
Secretário -DAS. 10 1. 3 

9 . 1. Departamento de Planejamento e Controle Urbano 
Diretor - DAS . 101 . 2 

9. 1. 1. Divisão de Planejamento e Sistema Viário 
Chefe - DAS . 101 . 1 

9. 1. L. Divisão de Controle Urbanístico 
Chefe - DAS . 10 1. 1 

9. 1. 3 . Seção de Fiscalização de Obras Particulares 
Chefe - CAI. 201 . 3 

9. 1.4. Seção de Estudos e Levantamentos Topográficos 
Chefe - CAI . 201 . 3 

9.2. Departamento de Planejamento c Controle Organiza -
CÍ'lna 1 
D~retor -DAS. 101.2 ' 

9.3. Departamento Municipal de Transportes Urhanos 
Diretor- DAS. 10 1. 2 

9 . 3 . 1. Divisão de Planejamento de Transportes 
Chefe- DAS . 101,1 

9.3.2. Divisão de Controle Operacional e Fiscalização 
Chefe - DAS . 101 .1 

9 .4. Departamento de Cadastro Técnico 
Diretor - DAS. 101 .2 

9 .4 . 1. Divisão de Operações Fundiária 
Chefe - DAS. 101.1 

9 . 4 . 2. Seção de Levantamento Cadastral 
Chefe - CAl. 201 .3 

9.4.3. Seção de Re~istro Cadast ral 
Chefe - CAI. lO 1. 3 

10. St::CRETARIA ~IUNTCIPAL Df. OBRAS E VIAÇÃO 
Secretário - DAS . lO 1. ] 

10. 1. Dl•partamcnto de Obras PÜb 1 i c as 
Diretor - DAS . 101 .2 

10. 1. 1. Divisão de Construção e fiscalização 
Chefe - DAS . 101 . 1 

10.1 . ~ . Oi visão d~ Projetos e Custos 
Chefe - DAS . 10 1. 1 

10. 1.3. Divisão de Conservação c ~bnutenção 
Chefe - DAS. 10 1.1 

10.'. Departamento de Produção lnsdustrinl 
Diretor- DAS. 101 .2 

10.2. 1. Divisão de Usina de Asfalto 
Chc f e - DAS . 1 O 1 . 1 

10 . ~ . 2 . Divisão de Artefatos de Cimento· 
Chefe - DAS. 101.1 

10.3. Departamento de Eslradas de Rodagem 
Diretor - DAS . 101 . 2 

10.3. 1. Divisão de Implantação c Conservação de Rodovias 
Chefe - DAS. 10 1.1 

10.3.1. Divisão de Equipamentos e ~nutenção 
Chefe - DAS . 101.1 
Encarregado de ~bnutenção de Equipamcntos-CAI.20 1.l 
Encarregado de ~tecânica Pesada- CA !. 20 1.3 
Encarregado de ~ecãnica Leve - CAI. 201.3 
Encarregado de Terraplenagem - CAl . ~O I . 3 
Encarregado de Pavimentação Asfáltica - CAI . 101.3 
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Encarregado de Conservação de Infra Estrutura Viá 
ria - CAI. 201.2 

11.3.4 . Seção de Apreensão de Animais 
Chefe- CAI . 20 1.3 

Encarregado de Manutenção de Próprios- CAI. 20 1.2 
Encarregado de Produção de ~!assa As fál t ica-CAI.lO 1 . 3 
Encarregado de Produção de Blocos Articulados 
CAl. 20 1. 2 

Encarregado de Conservação de Balneários- CAI. 201.2 

11. 

11.1. 

Encarregado de Produção de Tubos 
CAl. 201.2 

de Concreto 

Encarregado de Carpintaria- CAl. 20 1. 2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Secretário - DAS. 101.3 

Departamento de Limpeza Pública 

12. ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL De SANTANA 
Administrador- DAS. 101.2 

12. 1. Seção de Arrecadação 
Chefe- CAI . 20 1.3 

12.2 . Seção de Terras 
Chefe- CAI . 201 . 2 

12.3. Seção de Serviços Urbanos 
Chefe - CAI. 201.2 

Diretor - DAS. 101. 2 Encarregado de Mercado e Feiras Livre-CAI. 20 1.3 

11. 1. 1. 

11. 1. 2 . 

11. :! . 

Divisão de Operações 
Chefe - DAS. 10 1.1 

Seção de Manutenção 
Chefe - CAI. lO 1. :! 

Departamento de Parques e Jardins 

13. ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE PORTO GRANDE 
Administrador- DAS. 101.1 

14. ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE FERREIRA GOMES 
Administrador- DAS. 101.1 

Diretor - DAS. 101. 2 

11.2. 1. Divisão de Conservação 
Chefe - DAS . 101.1 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 
19 de fevereiro de 1.985, revogadas as disposições em con
trárib . 

11.2. 2. Seção de Parque Florestal 
Chefe - CAI. 20 1 . 2 CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

1 1.2.3. Seção de Horto Municipal 
Chefe- CAI. 20 1.3 PALÁCIO 31 DE MARÇO , de fevereiro de 1.985. 

1 1. 3. Departamento de Serviços Urbanos 
Diretor- DAS. 101. 2 

11.3.1. Divisão de Matadouro Municipal 
Chefe - DAS. 101.1 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

11.3. 2. Seção de Cemitérios 
PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

aos dias do mês de fevereiro de 1.985. 
Chefe- CAI. 201.3 

11.3.3. Seção de Mercados e Feiras Livre 
Chefe- CAI . 201.3 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 220/85-P~l}l. 

Jn~titui os Quadros de Pessoal da Prefeitura Municipal de Macapá , com os respectivos vencimentos e dá 
provido!ncias. 

O I'REI'E L fO ~!UNI C: I l'AL DE ~11\CAPÁ 

~-.tc;o saber que a Câmara de Vereadores aprovou c l'U sanciono a seguinte Lei: 

outras 

Art. 19- A estrutura dos Quad ros de Pessoal da Prefeitura Municipal de Macapá , fica instituída de acordo com 
os anexo l, ll e 111 desta Lei. 

Art. 29 - Os CarKOS c funçÕes instituídos por esta Lei , serão distribuídos por ato do Poder Executivo Municipal 
nas Categorias funcionais e Níveis dos respectivos Grupos , de acordo com a lotação fixada e os cr itérios legais. 

Art. 39- Os vencimentos , salários, proventos c gratificaçÕes dos Servidores ativos e inativos da 
~1unicipal de Hacapá , constantes do AnC'xo lV foram reajustados com os seguintes percentuais : 

1- as categorias funcionais de NÍvel Superior em 80% (oitenta por cento) ; 

LI - as demais catego rias funcionais em 90% (novl•nta por cento) . 

Prefeitura 

§ 19 - O reajuste de que trata este artigo não SC' extende aos servidores ocupantes da Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artífice, Código A.ART.02l.l, que são n•ajustados pelo Sal.írio Mínimo. 

§ 29- O percentual atribu[do aos Pensionistas ser~ na ord~m de 80% (oitenta por cento) sobre o va l or das atuais 
pensões. 

§ JQ- O prÓ-labore pago aos professores que integram o ~lagistério da Rede Municipal de Ensino , fica reajustado 
em 80% (oitenta por cento) , sendo estabelecido por cada hora-aula, o valor de Cr$-2.762 (Dois mil , setecentos c ses
senta c dois cruzeiros) . 

Art. 49- O Servidor que for designado par" o cxcrctcto de Cargo em Comissão- Código PMM- DAS.lOO, perceberá 
pelo maior vencimento ou salário do novo cargo ou de efetivo , acrescido da representação correspondente e demais van 
tagens , respeitados os direitos inerentes ao regime jur[dico que rege a relação de trabalho do Servidor . 

Art. 59 - Os direitos e vantagens a que se refere esta Lei não se aplicam aos servidores conveniados. 

Art. 69- Nos cálculos necessários a aplicação da presente Lei , serão desprezadas as frações de cruzeiros . 

Art. 79- As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos recursos orçamentários e extraorçamentários do 
Município. 

Art. 89- Fica revogada a Lei n9 175/83-PM}l, de 21 de janeiro de 1983 . 

UI lO i 
stnmn . c ti 

:. 
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Art. 99 - Esta Lei entrará em vigor ~o dia 19 de fevereiro do corrente ano , revo~adas as disposicões em cont rã-
rio. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 15 de fevereiro de 1985 . 

GRUPOS 

I - SERVICOS DE TRANSPORTE 
OFICIAL E PORTARIA 

TP 010 

li - ARTEZANATO 

A - 020 

III - ATIVIDADE DE APOlO 
ADMlNlSTRATlVO 

AAA - 030 

IV - ATIVIDADE DE DUCA 
CÃO E CULTURA 

AEC - 040 

v - ATIVIDADES DE 
TRIBUTAÇÃO, AR-
RECADACÃO E FIS 
CALIZACÃO 

TAF - 050 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Pre feito Municipa l de Macapã 

EDlTH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretor do Departamento de Administracão 

QUADRO PERMANENTE 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

ANEXO I 

CATEGORIAS FUNClONIAS 

a) Motorista Oficial 

b) Agente de Portaria 

a) Artífice Especiali zado 

b) Artífice 

c) Auxilia r de Artífice 

a) A~ente de Administra 
c ao 

b) Atendente Hospitalar 

a) Prof-e ssor de Licencia 
tu r a Plena 

b) Profe ssor de Licencia 
tura Curta 

c) Supervisor e Orienta-
dor 

d) Professor 

e) Auxiliar de Discipli 
na 

a) Inspetor de Tributos 

b) Fiscal de Tributos 

c) Controlador de Arreca 
dação 

d) Agente Fiscal 

CODlCO I N(VF.L 

TP - Oll. 6 
TP - Oll. 5 
TP - Oll. 4 

TP - 012. 3 
TP - 012. 2 
TP - 012. 1 

ART.ESP. - 023.10 
ART.ESP. 023. 9 
ART.ESP. 023. 8 

ART. - 022. 7 
ART . - 022 . 6 
ART. - 022. 5 

A.ART. - 021. 4 
A.ART. - 021. 3 
A.ART. - 021. 2 
A.ART. - 021. 1 

AAA - 031. 6 
AAA - 031 . 5 
AAA - 031 . 4 
AM - 03 1. 3 

AAA.All - 032. 2 
AAA.All - 032 . 

AF.C . PLP - 04 1.15 

AEC. PLP 041.14 
AEC .PLP - 041. 13 

AEC.PLC - 042 .1 2 
AEC.PLC - 042 . 11 
AEC.PLC - 042 . 10 

AEC.S - 043. 9 
AEC.S - 043. 8 

AEC.P - 044. 7 
AEC.P - 044. 6 
AEC.P - 044 . 5 
AEC.P - 044 . 4 
AEC.P - 044. 3 

AEC.D - 045. 2 
AEC.D - 045. I 

TAF .ANS - 051.12 
TAF.ANS - 051.11 
TA F. ANS -051 . 10 

TAf.ANM - 052.9 
TAF.ANN - 052 . 8 
TAF.ANM - 052 . 7 

TAF .MiM - 053.6 

TAF.ANN - 053 . 5 
TAF. AN~I - 053 . 4 

TAF. 054.3 
TAF. 054.2 
TA f. 054 .1 

N9 DE 
CARGOS 

90 

450 

130 

100 

600 

166 

35 

15 

50 

15 

240 

20 

03 

15 

os 

44 
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GRUPOS 

VI - OUTRAS ATIVIDADES 
DE N!VEL ~DIO 

ANM - 060 

VII - OUTRAS ATIVIDA
DES DE N!VEL oSU 
PERIOR 

ANS - 070/080 

T O T A L 

DIARIO OFICIAL 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

a) Técnico de Contabili 
da de 

b) Auxiliar Técnico de 
Engenharia 

c) Auxiliar Técnico Ho~ 
pitalar 

d) Auxiliar Técnico de 
Administracão 

e) Auxiliar Técnico de 
Laboratório 

f) Técnico Agrícola 

a) Arquiteto 

b) Bacharel em Direito 

c) Bioquímica 

d) Bibliotecário ...,..... 

e) Contador ~ _.,..--

f) Dentista ~ ~ 

g) EconomisLa ~ 

h) Engenheiro 

i) Médico ~·-----

j) Médico Veterinário 

1) Técnico de Adminis-
tracão 

m) Assistente Social 

n) Técnico em Ensino e 
Orientacã9 Educacio 
nal 

CÓDIGO I N!VEL 

ANMoCT 
ANMoCT 
ANMoCT 

ANMoEG 
ANMoEG 
ANMoEG 

ANMo H 
ANMo H 
ANMo H 

ANM o A 
ANM o A 
ANM o A 

ANM o L 
ANMo L 
ANMo L 

ANMoTA 
ANMo TA 
ANMoTA 

ANSA 
ANSA 
ANSA 

ANSBD 
ANSBD 
ANSBD 

ANSBQ 
ANSBQ 
ANSBQ 

ANSB 
ANSB 

ANSC 
ANSC 
ANSC 

ANSD 
ANSD 
ANSD 

ANSE 
ANSE 
ANSE 

ANSEG 
ANSEG 
ANSEG 

ANSM 
ANSM 
ANSM 

ANSMV 
ANSMV 
ANSMV 

ANSTA 
ANSTA 
ANSTA 

ANSAS 
ANSAS 

ANSTEOE 
ANSTEOE 

- 06l.S 
- 06lo4 
- 061.3 

- 062 oS 
- 062 04 
- 062 o3 

- 063oS 
- 063 o4 
- 063o3 

- 064oS 
- 064o4 
- 064 o3 

- 06S oS 
- 06S o4 
- 06S o3 

- 066 oS 
- 066 o 4 
- 066 o3 

- 071. s 
071. 4 

- 071. 3 

072 0 s 
- 072o 4 
- 072o 3 

- 073o s 
- 073o 4 
- 073o 3 

- 074o 3 
- 074 o 2 

- 07So s 
- 07S o 4 
- 07S o 3 

- 076o s 
- 0760 4 
- 0760 3 

- 077 o s 
- 077 o 4 
- 077 o 3 

- 078 o s 
078o 4 

- 0780 3 

- 079o s 
- 079o 4 
- 079 o 3 

- 0800 5 
- 080 o 4 
- 080 o 3 

- 081. s 
- 081. 4 
- 081. 3 

- 082o 3 
- 082o 2 

- 083o 3 
- 0830 2 

P~.7 

N9 DE 
CARGOS 

se 

4S 

2S 

60 

10 

1S 

os 

04 

os 

03 

03 

10 

os 

20 

10 

05 

os 

os 

04 
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ANEXO li 
QUADRO PERMANENTE 
FUNÇ0ES DE CHEFIA E ASSIST~NCIA INTERMEDIÁRIA 

GRUPO: CHEFIA E ASSIST~NClA INTERMEDIÁRIA , CÓDIGO PMM - CAI - 200 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 

Chefia Intermediária 

Chefia Intermediária 

Chefia Intermediária 

T O T A L 

CóDIGO 

CAI 

CAI 

CAI 

ANEXO III 
QUADRO PERMANENTE 

I 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SU PERIOR - CÓDIGO PMM - DAS. 100 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CÓDIGO I 

Direcão Superior DAS 

Direção Super ior DAS 

Direção Superior DAS 

T O T A L 

ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTOS OU SALÁRIOS, GRATIFICAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

I - GRUPO: SERVIÇO DE TRANSPORTE OFI~lAL 
E PORTARIA - TP - 010 ' 
a) PMM - TP . 011 . 6 

PMM- TP. 011. 5 

PMM - TP. ou. 4 

h) PMM- TP . 012 . 3 

PMM - TP. 012 . 2 

PMM - TP. 012,. 

li - GRUPO: ARTEZANATO - A - 020 

a) PMM - ART. ESP . 023 . 10 

PMM - ART.ESP. 023 . 9 

PMM- ART.ESP. 023. 8 

b) PMM - ART. 022. 7 

PMM- ART. 022 . 6 
PMH - ART. 022 . 5 

c) PMM - A. ART . 021. 4 

PMM - A. ART. 021. J 

' PHt-1 - A. ART. 021. 2 

PHt-1 - A.ART. 021. 

Til - GRUPO: ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRA 
TIVO - AAA - 030 

a) PMM - AAA. 03 1. 6 

PMM - AAA. 031. 5 

PMM - AAA. 031. 4 

N! VEL 

201. 3 

201. 2 

201. 

N! VEL 

101. 3 

101. 2 

101. 1 

NQ DE FUNÇ0ES 

30 

25 

30 

85 

N9 DE CARGOS 

09 

25 

30 

64 

VENCIMENTOS 
OU SALÁRIOS 

474.335 

451.311 

427 .756 

418.950 

399 .570 

380 .475 

599 .925 

563 . 350 

534.280 

506 . 920 

477 .850 
448.875 

371.450 

351.500 

332 . 342 

166.560 

533 . 235 

504.450 

476 .548 

P6a.a 
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D 1 S C R 1 M I N A Ç Ã O 

P~t - AAA. 03 1. 3 

b) PMM - AAA.AII. 032. 2 

PMM- AAA.AH. 032 . 1 

IV- GRUPO: ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO E CULTU 
RA - AEC - 040 

a) PMN- AEC.PLP.04l.l5 

P~t - AEC . PLP. 04 1. 14 
PMM - AEC . PLI'. 041. I3 

b) P~t- AEC.PLC. 042. 12 

P~!M - AEC . PLC . 04 2. ll 

P~!M - AEC. PLC . 042 . lO 

c) P~l}t - AEC . S. 04 3 . 9 

PMM - AEC . S. 043. 8 

d) PMM- AEC . P . 044. 

PMM- AEC. P. 044 . 6 

PHN- AEC . P. 044 . 5 

P~!M - AEC . P. 044 . 4 

PHM- AEC . P. 044 . 3 

c) P~1- AEC. D. 045 . 2 

PHN - AEC. D. 045 . 

V- GRUPO: ATLVLDADES DE TRIBUTACÃO , ARRECADA
CÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF - 050 

a) PHN- TAF.ANS . 051 . 12 

P~!M- TAF . ANS . 05l.l l 

P~l- TAF . ANS.05l. LO 

b) P~l}l- TAF.ANN.052. 9 

P~!}l- TAF.ANN.052. 8 

PMM - TAF.ANN.052. 7 

c) 1%'1- TAF.AN~t.053 . 6 

P~l - TAF.ANN.053. 5 

P~!}l - TAF.ANN.053 . 4 

d) P~!M - TAF. 

PHN - TAF. 

P~IM - TAF. 

054 . 3 

054. 2 

054 . 

VI - GRUPO: ATIVIDADES DE N[VEL M~DIO - AN~t- 060 

a) PMM - AN~t. 5 

b) P~IM - ANN. 4 

c) P~m - ANN. 3 

Vll - GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPER I OR 
- ANS - 070/080 

a) PMM - ANS . 5 

PMM - ANS. 4 

P~IN - ANS . 3 

P~t - ANS. 2 

D l S C R 1 M I N A Ç Ã 0 

Vlll - GRUPO: CHEFIA E ASSlST~N
ClA INTEmEDIÁRlA 

t:Al - 200 

PMM - CAI. 3 

P~m - CAl. 2 

PHM - CAl. I 

DIARIO OFICIAL 

VENCIMENTOS 
OU SALÁRIOS 

288 . 000 

216.000 

162.000 

VENCIMENTOS 
OU SALÁRIOS 

446 . 880 

418.950 

399. 570 

1. 170.000 

1.080.000 
990.000 
810.000 

720 .000 

630 . 000 

608.950 

570.380 

552 . 235 

523 .564 

504 . 313 

475 .475 

456.342 

399.570 

380 .• 475 

l. 793.072 

1.444.133 

1.170 . 972 

861.500 

702 . 415 

608.549 

861.500 

702.415 

608.549 

504 .4 50 

476 . 548 

446 . 880 

861. 500 

702.4 15 

608.549 

l. 79:i . 072 .., 

1. 444 .133 

1.170.972 

l. 080.972 

REPRESENTAÇÃO 

, 

PAa. l 
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O I S C R I M I N A C À O 
VENCIMENTOS 
OU SALÁRIOS REPRESENTAÇÃO 

IX - GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSO-
RAMENTO SUPERIOR 

DAS - 100 

PMM- DAS . 

PMM - DAS. 2 

PMM DAS. 

1.890.000 

1. 602.000 

1.350.000 

756 .000 

640 .800 

540 .000 

Macapá , 15 de fevereiro de 1985. 

MURlLO AGOSTlNO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

EDTH RAlMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administracão 

FAZENDA RIO NOVO S/A 

c.c.c. 04.832 . 762/000l - o5 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem 
em Assembléia Geral na sede social à Av. Diógenes Silva , 
752, em Macapá, Ter. Fed. do Amapá, as 08:00 horas do dia 
29 de março de 1985, afim de deliberarem. 

ORDINARIAMENTE: 

a) Aprovação das Demonstrações Financeiras referente 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 198S; 

b) Capitalização da correção monetária do capital inte 
gralizado ; 

c) O que ocorrer. 

EXTRAORDINARIAMENTE: 

a) Aumento do limite do capital autorizado; 

b) Reforma dos Estatu tos Sociais; 

c) O que ocorrer. 

Encontram-se a disposição dos acionistas na sede so -
cial da empresa os documentos r eferentes ao artigo 133 da 
Lei 6404/76. 

A DIRETORIA 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
C! VEL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , NA FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios, de 
vidamente autorizado por este Juizo, promoverá em hasta pú= 
blica , a venda do (s) bem (ns) abaixo discriminado, penhora 
do (s) nos autos da Ação de EXECUÇÃO n9 15.306, requeridã 
por VIAÇÃO A€REA SÃO PAULO S/A - VASP, cont ra ADRIANO QUEI
ROZ SANTOS FILHO, Av. Raimundo Álvares da Cos ta , n9 I .413 , 
no átrio do Forum - Av. Amazonas, n9 26 , no dia 28 de feve
reiro de 1985, às 15:00 horas, em prime iro (a) Le ilão , por 
preço igual ou acima da avaliação , não havendo licitante ,se 
rã r ea lizado (a) o (a) segundo (a) Leilão, no dia 14 de mar 
co de 1985, às 15:00 horas, pelo maior lance ofe r ecido , ten 
do o (s) bem (ns) as seguintes caract erí sticas : "Um trans = 
ceptor SSB, transistorizado , RFM-100 , marca Pl EZO , com um 
amplificador , avaliado em Cr$ 2.000.000 (dois milhÕes de cru 
zeiros). 

Fica o execu tado intimado das datas designadas, atra -
vés do presente Edital, caso não seja intimado pessoalmen 
te . 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar , deverá campa 
recer no dia, hora e local determinado, c iente de que a ven 
da será feita à vista, em dinheiro em espécie ou através de 
cheque visado , ou, ainda mediante caução idônea . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
pa lmente dos i nte r essados , passou-se o presente Edi tal em 
mais três (03) vias de igual teor , sendo que será afixadono 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. O que cumpra 
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Macapã, aos 
onze dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e oi 
tenta e cinco. Eu, Raimunda Borralho Alves, atendentejudi = 
ciário, datilografei. Eu , LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA, Di 
retor de Secretaria da Vara CÍvel , subscrevi . 

OORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO fu~PÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
C!VEL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ , CAPI
TAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , NA FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios, de 
vidamente autorizado por este Juízo , promoverá em hasta pú= 
blica , a venda do (s) bem (ns) abaixo discriminado , penhora 
do (s) nos autos da Ação de EXECUÇÃO n9 15.329 , requeridã 
VIAÇÃO AJ!REA SÃO PAULO S/A- VASP, contra CONSULTEC LTDA . , 
Estabelecida nesta cidade Av. FAB n9 1740, no átrio do Fo -
rum- Av. Amazonas, nQ 26 , no dia vinte e sete de feverei -
ro, às 15:00 horas , em primeiro (a) LEILÃO , por preço igual 
ou acima da avaliaç3o , não havendo licitante , será realiza
do (a) o (a) segundo (a) L~ILÃO, no dia 12-03-1.985 , às 
15:00 horas, pelo maior l ance oferecido , tendo o (s)bem(ns) 
as seguintes caracter isticas: 

OI - GELADEIRA marca clímax tamanh_o médio <!m regular 
estado de conservação e bom funcionamento. Valor Cr$ ...... . 
250 .000 . 000 (Duzentos c Cinqucnta Mil Cruzeiros) ; 05(cinco) 
mesas p/ escritório c/ gavct~iros de 03 gavetas , em fórmica 
em bom estado de conservação. Ava l i o na quantia de Cr$ ..... 
600.000 (Seiscen t os Mil Cruzei ros) ; 0 1 (uma) Estante porta 
livros em made ira de lei em bom estado de conservaç3o . Ava
lio na quantia de Cr$ 250 .000 (Duzentos e Cinqucnta Mil Cr u 
zei ros) ; OI (um) Aparelho de Som em 2-1, marca PlllLIPS 85J 
com duas caixas acústicas em bom estado de conservação e fun 
cionamcnto . Avalio na quantia de Cr$ 300 .000 (Trezentos Mil 
Cruzei r os) ; 01 (um) ~láquina Olivl.'tte line 88 Datilografia 
em regular es tado de conservação. Avalio em Cr$ IOO.OOO(Cem 
Mil Cruzeiros) ; 04 (quatro) Cadeiras , marca marfinite , sen
do uma (0 1) Giratória em regular estado de Avaliaç3o . Ava -
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lio na quantia de Cr$ 230.000 (Duzentos e Trinta Mil Cruzei 
ros); 02 (duas) Cadeiras Giratória, marca Giroflex em rego: 
lar estado de conservação. Avalio na quantia de Cr$ 100.000 
(Cem Mil Cruzei ros) ; OI (uma) Banca para Televisão em bom 
estado de conservação . Avalio na quantia de 30.000 (Trinta 
Mil Cruzeiros). 

Importará a presente Avaliação na quantia de Cr$ . . .. . 
1.860.000 (Hurn Milhão Oitocentos e Sessenta Mi 1 Cruzeiros). 

Fica o executado intimado das datas designadas , atra -
ves do presente Edital , caso não seja intimado pessoalrnen 
te . 

E, qu~m o (s) mesmo (s) quiser arrematar, deverá cornpa 
recer ~o d~a, ?or~ e local determinado , ciente de que a ven 
da scra fctta a vtsta, em dinheiro em espécie ou através de 
cheque visado, ou, ainda mediante caução idônea . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
palrnen te dos interessados , passou-se o prPsente Edital em 
mais l rês (03) vias de iguaL teor, sendo que se rã afixado no 
lugar de cos tu~e c publicado na forma da Lei. O que cumpra 
na for~a da Le~ . Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos 
onze dtas do rncs de fevereiro do ano de mil novecento e oi
ten~a c cin~o . Eu, Oniria Nery P~reira, auxiliar judiciário 
dattlografet. Eu , LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA Diretor de 
Secretaria da Vara C[vel, subscrevi. ' 

DOR 1 V AL BARBOZA 
Juiz de Direito 

PODER J UDICIÁRIO 

1? CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ 

VARA CRIMINAL 

O Doutor D0CLAS EVANGELISTA RAMOS, MM. Juiz de Direito 
da 1~ Circunscrição Judiciária de Macapá - Vara Criminal 
na forma da lei, etc . .. 

FAZ SABER, a todos que o presente Edital, com o prazo 
de vinte (20) dias virem, ou dele noticia tiverem, que nes
te Juízo corre seus trâmites num processo em que é acusado 
(a) LUIZ HERALDO FERREIRA DARMASO , brasileiro, so lteiro , 
filho (a) de Lucilda Ferreira Darmaso c de , resid~nte ã Av . 
Cora d~ Carvalho, n9 549 , o qual foi condenado (a) ã pena 
de 8 (oito) meses de reclu são , multa de Cr$ 6.000 c pagamen 
to das custas proc. corno incurso nas penas do (s) artigo(s) 
155 §§ I c 49, l c ll, conforme sentença prolJtada em 12/4/ 
82 , sendo concedido o benefício da suspensão condicional da 
p~na. E, como lenha o Oficial de Justiça deste Juízo certi
ficado não o haver encontrado nesta Circunscrição, nao sen
do possível intimá-Lo pessoalrnent~ , intime-o pelo presente 
a comparecer neste Juízo, no Edifício do Forurn de Macapá , 
sito a Rua Independência. n9 26 , nesta cidade , no dia 22 
de março de 1985 , às 15:30 horas, a fim de assistir audiên
cia adrnonitória a que deverá comparacer sob pena de lhe ser 
revogado o "SURSIS" ora concedido . 

Para conhecimento de todos , expede-se o presente Edi
tal , nos lermos do artigo 705, do Código de Processo Penal , 
cuja 2Q via será afixada no lugar de costume. Dado e passa
do nesta cidade de ~lacapã , Capital do Território Federal do 
Amapá, aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de mil nove 
centos c oitenta e cinco. Eu, Auxiliar Judiciário , datilo -
grafei e cu , Manoel Januário da Silva, Diretor de Secreta -
ria da Vara Criminal, o subscrevi 

DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

I~ CIRCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA DE MACAPÁ 

VARA CRIMINAL 

O Doutor o0GLAS EVANGELISTA RAMOS, HN, Juiz 
da LQ Circunscrição Judiciária de ~capá - Vara 
na forma da lei, etc ... 

de Direito 
Criminal , 

ANASTÁCIO VALDEZ FURTADO: casado , lavr ador , filho (a) de , 
e de, residente à Ilha de Caviana - Par á

1 
n9, o qual foi 

condenado (P) à ~ena de três (3) salários mínimos r egionais 
à epoca do fa t o , como incurso nas penas do (s) ar tigo (s) 19 
39 e 279 , Lei 5.197/67 , conforme sentença prolatada em 17/ 
05/83 , sendo concedido o benefício da s uspensão condicional 
da pena . E, corno tenha o Oficial de Jus t i ça deste Ju í zo cer 
tificado não o haver encontrado nes t a Circunscr i~ão , não 
sendo poss[vel i n timá-lo pes soalment e , int ime- o pe l o pre -
sente a comparacer neste Juízo, no Edifício do For um de Ma
capá , sito à Rua Independência , n9 26 , nes t a cidade , no dia 
25 de mar ço de 1985, às 14:00 horas , a fim de assi s t ir au 
diência admonitória a que dever á comparecer sob pena de lhe 
ser revogado o "SURSIS" ora concedido. 

Para conhecimento de todos , expede- se o pr esente Edi
tal, nos termos do artigo 705 , do Código de Processo Penal 
cuja 2? via será afixada no lugar de costume. Dado e pas~ 
sado nesta cidade de Macapã, Capital do Território Federal 
do Amapá, aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de mil 
novecentos e oitenta e cinco. Eu , Auxiliar Judiciário, dati 
lografei e eu, Manoel Januário da Si l va , Diretor de Secretã 
ria da Vara Criminal, o subscrevi. 

o0GLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

I~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ 

VARA CRIMINAL 

O Doutor D0GLAS EVANGELISTA RAMOS, MM . Juiz de Direito 
da 1~ Circunscricão Judiciária de Macapã - Vara Criminal , 
na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER, a todos que o presente Edital , com o prazo 
de vinte (20) dias virem, ou dele notícia tiverem, que nes
te Juízo corre seus trâmites num processo em que é acusado 
(a) ISAAC TO~~ DE BRITO, casado , comerciante, paraense, fi 
lho (a) de Antonio Saraiva da Costa e de M~ Antonia Tomaz 
de Brito , residente à Av. ·Tamoios, n9 573, o qual foi conde 
nado (a) à pena de dois (2) anos de reclusão e pagamento das 
custas , corno incurso nas penas do (s) artigo (s) 129 § 19 , 
Ítem I, c/c art. 44 , [tem li, letra "a" e "b" , do CP , con
forme sentença prolaLada em 3/6/82 , sendo concedido o bene
fício da suspensão condicional da pena . E, corno tenha o Ofi 
cial de Justiça deste Juízo certificado não o haver encon = 
tado nesta Circunscrição, não sendo possível intima-lo pes
soalmente, intime-o pelo presente a comparecer neste Juíz~ 
no Edifício do Forurn de Macapá , siLo à Rua Independência , 
nQ 26 , nesta cidade, no dia 22 de março de 1985, às 14 : 30 
horas, a fim de assistir audiência admonitória a que deverá 
comaprecer sob pena de lhe ser revogado o "SURSIS" ora con
cedido. 

Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edi
tal, nos termos do artiog 705, do Código de Processo Penal , 
cuja a 2~ via será afixada no Lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade de ~lacapá , Capital do Território Federal 
do Amapá, aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de mil 
novecentos e oitenta c cinco. Eu , Auxiliar Judiciário, dati 
lografei e eu, Manoel Januário da Silva, Diretor de Secretã 
ria da Vara Criminal , o subscrevi . 

o0GLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

Territór io Federal do Amapá 

1\' CIRCUNSCRIÇÃO MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , MM . JUIZ DE DIREITO DA PRIMEI 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA: 
MACAPÁ, NA FO~~ DA LEI, ETC . .. 

FAZ SABER, a todos que o presente Edital , com o prazo FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele 
de vint~ (20) dias virem, ou dele noticia tiverem, que neste tornarem conhecimento, que pelo Senhor CONSTÃNCIO CHAGAS DE 
Ju [ zo corre seus trãmites num processo em que é acusado (a) ALBUQUERQUE, brasileiro , solteiro, agricultor e a sua amãsia 
~--------------------~~------~--------~~----
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MARIA RAIMUNDA GOMES DA SILVA, residentes na localidade de
nominada "Retiro São Sebastião" - Abacate da Pedreira , foi 
requerida perante este Juízo a ação de USUCAPIÃO, r eque r en
do, com isso, que seja reconhecido a seu favor direito so
bre o imóvel edificado nesse local. E assim sendo, é o pre
sente para Citar todas as pessoas interessadas auseotes c 
desconhecidos para audiência preliminar de Justificação Pré 
via , que se realizará no próximo dia 19 de abril de 1985 às 
14:00 horas, que terá lugar na sa l a de audiências deste Jui
zo , no edifício do Forum, sito à Av . Amazonas, s/n . E, para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, mandei cxp~dir 
o presente Edital , que será publicado e afixado na forma da 
lei. Dado c passado nesta cidade de Macapá, aos doze dias 
do mês de fevereiro do ano de um mil, novecentos e oi tenta 
e cinco. Eu, Maria Zely Ferreira Gomes , atendcnLe Judiciá -
rio, datilografei. Eu , Lucivaldo dos Santos Ferreira, Dire-
tor de Secretaria da Vara CÍvel , subscrevi . · 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS TERRITORlOS 

TERRIT0Rl0 FEDERAL DO ~'~PÁ 

I~ CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL , COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
RAIMUNDA DE JESUS PIRES BORGES. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~. JUIZ DE DIREITO DA PRI -
MEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRI 
TORIO FEDERAL DO ~~Á , NA FO~~ DA LEl , ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele co -
nhecimento tiverem, que por este Ju ízo e Cartório , si Lo ã 
Av . Amazonas, nQ 26, tem andamento uma ação de Execução Fi s 
cal , Processo Cível nQ I. 159 , em que é excquen te SUPERINTEN 
D~NCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAS, na pessoa de seu 
representante l egal, e constando dos autos que o(a)réu( ré ) , 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o pre 
sente Edital, com o prazo de trinta (30) dias. Deferida a cT 
tação por Edital, pelo despacho do dia I I de fevereiro de 
1985, fica, pelo presente CITADO (A) RAIMUNDA DE JESUS Pl -
RES BORGES , para que no prazo de cinco (05) dias, depois de 
findo o prazo acima fixado, pagar a quantia de Cr$ }0.000 
(vinte mil c ruzeiros), acrescida das demats cominaçÕes lc
gais, ou nomear bens a penhora, sob pena de ser esta efetua 
da na forma da Lei , cujo prazo começará a correr a parl ir dã 
publicação deste. E, para que chegue ao conhecimento dos in 
teressados , mandei expedir o presente Edital que se rá afixã 
do no lugar de costume e publicado na forma da lei . O que 
cumpra na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Maca 
pá , aos treze dias do mês de fevereiro do ano de mil nove -
centos e oitenta e cinco. Eu, Raimunda Borralho Alves, Atcn 
dente Judiciário, datilografei. Eu , Diretor de· Secretariã 
da Vara Cível, subscrevo e assino por determinação do Meri
tíssimo Juiz de Direito desta Comarca , através da Portaria 
n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 25(85 

A V I S O 

O Prestdentc da Comissão Permanente de Licitação d~ Co~ 
pras e Serviços do GTFA , torna público c comunica aos inte
ressados que acha-se aberta a licitação a nível de Tomada 
de preços NQ 025/85-CPL, para aquisição de: TRANSCEPTORES . 

A 1 i c ilado se rã rea 1 izada às 15:00 horas do di a 
18.03.85, na sa la de licitação da Sec retaria de Administra
ção, ã Av. FAB, Centro Cívico , nesta Cidade de Macapá . 

O Edital comp leto e demais esclar ecimentos 
obtidos no 29 andar sa la 20 , no endereço acima 
nas horas normais de expediente. 

Macapá, 25 d~ fevereiro de 1985 

ANTONIO FE~~ANDO BARATA MONTEIRO 
Presidente da CPL 

poderão ser 
mencionado 

COVE~~O DO TERRITORIO FEDERAL DO ~·~PÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PE~'~NENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 026/85 - CPL 

A V I S O 

O Presi.dente da Comissão Permanente de Licitação de Co~ 
pras e Servi.ços do GTFA, torna público e comunica aos inte
ressados que acha-se aberta a li c itação a nível de Tomada 
de Preços n9 026/85-CPL, de : PEÇAS P/ VE(CULOS . 

A lici tação será realizada às 15:00 horas do dia 
13.03.85 , na sala de licitação da Secrc ta~ia de Admini s tra
ção, à Av. Fab, Centro Cívico, nLsta Cidade de Macapá . 

O Edital completo e demai s esclarecim~ntos 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima 
nas horas normais de expediente. 

Macapá, 25 de fevereiro de 1985. 

ANTONIO ~FRNANDO BARATA MONTEIRO 
Presidente da ~·L 

poderão ser 
mencionado 

GOVERNO DO TERRIT0Rl0 FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARlA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LlC lTAÇÃO 

EDITAL DE TO~~A DE PREÇOS N9 027/85 - CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente d~ Licitação de Com 
pras e Serviços do GTFA, torna público e comunica aos inte~ 
ressados que acha-se abert~ a licitaçao a nível de Tomada 
de Preços n9 027/85-CPL, de : P~EUS E 0LEO LUBRIFICANTE. 

A li c itação será realizada as 9:00 horas do dia 
14.03.85 , na sala de l icitação da Secretaria de Administra
cão , à Av . FAB, Centro Cívico, nesta Cidade de Macapá. 

O Edital completo e demai$ esc larecimentos 
obtidos no 29 andar sa la 20 , no endereço acima 
nas horas normais de expediente . 

Macapá , 25 de fevereiro de 1985 . 

~~TONlO FERNANDO BARATA MONTEIRO 
Presidente da CPL 

FAZENDA lTAGUARl S/A - FISA 

CGC/MF- N9 04.839.932/0001-83 

ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

poderão ser 
mencionado 

Ficam os senhores Acionislas , convocados a se reunirem 
no dia 13.03.85. às 10:00 horas, em Assembléira Ge ral Ordi
nária , em sua sede social , na fazenda ltaguari , Município 
de Macapá, T. F. do Amapá, para tr<ILar da seguinte ordem do 
di a : a) Leitura , d i scussão e aprovação do r elatório da Dirc 
toria e demonstraçÕes financeiras enc~rradas em 31.12.84 ; 
b) Aprovação e capitalização da exp r essão monetária do capi 
tal social realizado; c) Alteração do Capu t do Art. 59 dos 
Estatutos Sociais ; d) Fixação dos honorários da Diretoria ; 
e) o que ocorrer. 

~mcapá, (AP), 2b de t~vcrciro de 1985 

V I CE~IE PONHS SOBR I XII O 
Diretor Pr~sid~nl~ 
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FAZENDA ITAGUARI S/A. - FISA 

CGC/"F - N2 04.839.932/0001-83 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 

Senhores Acionistas, 
[a cuapriaento às disposiçÕes legais e est atutárias teaos a satisfaç ão de,subaete r a aprt 

ci ação oe Vossas Senhorias, o Balanço Patriaonial e deaai s DeaonstraçÕes Financeiras do exerc1cio encerrado ' 
ea 31 de dezeabro de 1984, acoapanhado das notas expl icat ivas. Colocaao- nos a disposição de Vossas Senhorias 
para qua isquer esclareciaentos que julgare• ~ecessário s . "acapá, (AP), 31 de dezeabro de 1984.a) A DIRETORIA. 

BALANÇO PATRI"ONIAL 

A 1 I v o 1984 P A S S I V O 1984 

CIRCULANH 5.263.668 CIRCULANH 72.007 . 245 
DJSPOPiiVEL 4. 781.539 - Eaprestiaos e Financiaaentos 3.526.000 
- Caixa e Bancos 4.781.539 - Fornecedores 15.718.400 

REALIZÁVEL C/ PRAZO 403.013 - Ob~igaçÕes Diversas 3.348 .4 71 

- Adiantaaento a Fornecedores 138.013 - 'Creditas de Acionistas 49.210.280 

- Adiantaaento a Eapregados 265.000 - ObrigaçÕes Sociais 204.094 

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 79.116 PATRI"ÔNIO LÍQUIDO 173.242. 2gB 

- Salarios Faa1lias a Coapensar 79.116 - Capital Social Integralizado 94.654.560 

PERMANENTE 239.985 . 875 - Reservas de Capital 78.587.738 

IMOBILIZADO 278.552.388 
DIFERIDO (38.566.513) 

T O T A L D O A T I V O 245.24g,543 T O T A L D O P A S S I V O 245 . 24g,543 

DE"ONSTRAÇÃO DO ATIVO DIFERIDO DE MONSTRAÇÃO DAS MUT AÇÕES PATR IMONIAIS 

O I S C R I M I H A Ç Ã o 1984 DISCR IMINA ÇÃO 
Capital Reservas de Patri11ônio 

Realizado Capital L{quido 

- Sal do do Exercfcio - - Saldo e• 31 de 

- Estudos e Projetos g,o)g,74g dezeabro /83 - - -
- Gastos de !•plantação do Exerdcio 44.582.788 - Aua. Capital.r:/ 
- Sa ldo Credor da Correção Mone tária (92.16g,o50) Recursos Pro-

prio- 06.04.84 64 . 654.560 - 64.654.560 
T O T A L (38.566.513) - Aum. Capital q 

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE 
Rec ursos do Fl 

RECURSOS - 1g94 NAH - 25.05.84 30. 000.000 - 30.00Q.OOO 
- Correção Hone-

tária do Capi -
~ I S C R I H I N A Ç A O TOTAL tal - 31.1 2.84 - 78.587.738 78 .587.738 

I. ORIGENS 177.327.64 7 T O T A I S 94 .654.560 78 . 587.738 173 .24 2. 2g8 ---
- Integrali zação do Capital g4,654.560 NOTAS EXPLI CATIVAS 
- Contribui~ão p/ Reserva de Capital 78 .587 . 738 

a) e as DemonstraçÕes Financeiras - Deprec iaçoes 4.085.34g O Balanço Patriaonial 

2. APLICAÇÕES 24 4. 071 . 224 
fora • elaboradas e• obediência às disposiçÕes legai s 
constantes da Lei n2 6.404 de 15.12.76. 

-.Aqui sição de Direitos Ativo hob. 282 .637.737 b) O Ativo Permanente e o Patri11~nio lfquido fora• cor-
- Diainuição do Diferido (38.566.513) rígidos aediante coefici ente das ORTN's, co• corre-

J. DIHllõUJÇlO D~ C~PJ TAL CIRC. LÍQUIDO 66.743.577 direta dos saldos das contas e• 31.12;84 . 
c) As deseesas fora• contabilizadas segundo o regiae de 

co apetencia. 

DEHQNSTRt.ÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO d) Os Ativos Realizáv ei s e os Passivos Exigfveis,no pr! 
zo de ua. ano, estão deaonstrado coao Circulante. 

O I S C R I I' I N A Ç Ã 0 

- Ativo Circulante 
- Passi vo Ci rculan te 

CAP{TAL CIRCVLL \1[ LÍOUIDO 

VIC[~T[ P:h T [~ SOBRINHO 
Diretor rr tsidente 

e) O Capital Soci al na ~ata do Balanço, está representl 
ria do Exercfcio do por g4.654 . 560 Açoes no valor noainal de Cr$1, ca 

5.263 .668 
da, sendo: 64.654.560 AçÕe s Ordinárias e 30.000.00Õ 
e• AçÕe s Preferenc iais, todas elas Subscritas e ln t! 

72.007.245 gra I i zadas. 
(66.7~3.577) f) O Resultado da Correção Mo netária apresento~ u• sal -

do credor cor respondente a Cr $ g2,169.050. 

MARIO RUBENS D[ SOUZA ROORIGUES 
Diretor Superinte~den tt 

RAIMUNDO ANT ONIO DA SILVA BARRA 
Contador - CRC-PA . 5634 
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21 mil brasileiros 
morrem anualmente em 
aàdentes de trânsito. 

Esta estatística é cres
cente. Isto significa que1 
se não mudarmos nosso 
c?mponame_nto no trân
Sito, outras vmte e tantas 
mil pessoas morrerão de 
acidentes nos próximos 
doze meses. Entre essas 

DIARIO OFICIAL 

Cuide de 
seu automóvel, de 
sua moto. Se você 
bater, o prejuízo 
é seu também. 

Se você for 
acidentado, é você 

quem sofre ... 
Respeite a vida . 

. Dirija com cuidado. 

vítimas poderão estar 
parentes seus ou até você 
mesmo. Por isso, todos 
nós, pedestres e motoris
tas, precisamos aprender 
a viver na cidade e a 
contribuir para que o 
trânsito seja melhor. 
Existem leis, códigos, no r
mas, órgãos de trânsito. 
Mas se continua matando, 

se continua morrendo. acidentes de trânsito 
É que nada disto adianta anuais, com vítimas. 
se cada um não se educar Os prejuízos, o luto, a 
para o trânsito. Se não tristeza vão continuar 
mudarmos nossa atitude ch~gando. _Yocê pode 
frente a essa ameaça, evuar que 1SSO aconteça. 
as morres vão continuar Despene para o tamanho 
acontecendo. Os automó- do problema do trânsito. 
veis, as motos vão conti- Eduque-se para diminuir 
nuar se destruindo. No o problema do trânsito. 
Brasil acontecem 300 mil Comece hoje. 

EDUCAÇAO PARA O TRANSITO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto "' 1 de 24 de Julho de 1 964 

N94387 Macapé, 25 de Fevereiro de 1985 - 2•-Felra 

Governador do Território 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Ch•fe de Gabinete do Governador 
HeLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 

Secr etár io de Finanças 
RUBJ!NS ANTONIO ALBUQUERQUE· 

Secret ár i o de Planej amento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretári o de Pr omoção Social 
Dr 4. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA E ALCÃNTARA 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETC (P) N9 0190 de 14 de fevereiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem I~ 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 0069/85-SEFIN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a título precar~o, RUI MIRANDA,ocu 
pante do emprego de Técnico de Contabilidade , CódigoLT-NM~-
817 , Classe "A", Referência NM-17, da Tabela Permanente do 
Governo deste Território, lotado na Secretaria de Finanças
SEFIN, para exercer a função de Secretário Administrativo , 
Código DAI-201.1, da Divisão de Controle Financeiro-DAF I 
SEFIN, a contar da presente ~ata. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 14 de fevereiro de 
1985 , 979 da República e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri t óri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0191 de 14 de fevereiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
~o Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista' o que consta do Decr eto n9 85.34 7, de 11 de novembro 
de 1980 e Oficio n9 0069/85-SEFIN, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar , a títul o precário, CELINA MARIA RI 
BEIRO DE FARIAS, ocupante do emprego de Técnico de ContabT 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRACO GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. AIRTON Jose DE ARAOJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALeO PAES 

lidade, Código LT-NM-817, Cl asse "A", Referência NM-17, da 
Tabela Permanent e do Governo deste Território, lotada na 
Secretaria de Finanças-SEFIN, para exercer a função de Se
cretário Administrativo, Código DAI-20 1. 1, da Divisão de 
Análise Contá6il-DC/SEFIN, a contar da presente data. 

Art. 19 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em ~mcapá, 14 de fevereiro de 
1985, 979 da República e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0192 de 14 de fevereiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Oficio n9 0073/GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar VICENTE DE PAULA GOMES, ocupante do 
çargo de Del egado de Polícia, CÓdigo PC-40 1, Classe "A", Re 
ferência NS-12, do Quadro Permanente do Governo deste TerrT 
tório, lotado na Secretaria de Segurança PÚblica-SEGUP, pa= 
ra exercer a função de De l egado Chefe da Delegacia de Polí
cia do Interior da Vila Laranjal do Jari, Código DAI-20 1. 3, 
da Divisão de Polícia do Interior-DGP/SEGUP, a contar da pre 
sente data. -

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapã, 14 de fevereiro de 
1985, 979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTeRI O DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0193 de 14 de fevereiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18 , Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Oficio n9 0073/85-GAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a título precarlo, MESSIAS SOEIRO 
DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente de Polícia , Código 
PC-405 , Classe "B", Referência NM-26 , do Quadro Permanente 
do Governo deste Território, l otado na Secretaria de Segu -
rança PÚblica-SEGUP , para exercer a função de Delegado Che 
feda Delegacia de Economia Popular, Código DAI-201 . 3, da DI 
visão de Polícia Especializada-DGP/SEGUP . -

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palác io do Setentrião , em Macapá , 14 de fevereiro de 
1985 , 979 da RepÚblica e 429 da Cr iação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0194 de 14 de fevereiro de 1985 

O Governador do Território Federai do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confe r idas pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.34 7 , de 11 de novembro de 
de 1980 e Ofício n9 0073/85-GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar TEOBALDO RODRIGUES DE SOUZA FILHO , 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia , Código PC-401 , 
Classe "A", Referência NS-12, do Quadro Permanente do Gover 
no deste Território , lotado na Secretaria de Segurança PÚ = 
blica-SEGUP , para exercer a função de Delegado Chefe da De
legacia de Costumes , Código DAI-201.3 , da Divisão de Poli
cia Especializada-DGP/SEGUP , a contar da presente data. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 14 de fevereiro de 
1985 , 979 da República e 429 da Criacão do Território Fede
ral do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0195 de 14 de fevereiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, í tem Il , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 0073/85- GAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar MARIA DO SOCORRO MELO DE LIMA, ocu
pante do cargo de Delegado de Polícia , Código PC- 401 , Clas
se "A" , Referência NS- 12, do Quadro Permanente do Governo 
deste Território, lotada na Secretaria de Segurança PÚbli -
ca-SEGUP , para exercer a função de Delegado Chefe da Dele
gac i a de Menores, Código DAI- 201.3 , da Divisão de Po lícia 
Espec ializada- DGP/SEGUP , a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 14 de fevereiro de 
1985, 979 da República e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0196 de 15 de fevereiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II 1 
do Decr eto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Autorizar ANTeRO DUARTE DIAS PIRES LOPES, Se 
c retaria de Planejamento e Coordenação do Governo deste Ter 
ritório , para viajar de Macapá , sede de suas atividades 
até a cidade de Belém-PA, sem Õnus para a Administração ama 
paense, no período de 15 a 20 de fevereiro do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palác i o do Setentrião , em Macapá , 15 de fevereiro de 
1985 , 979 da República e 429 da Cria9ão do Ter r itório Fede
ra 1 do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0197 de 15 de fevereiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Arnapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar JOS~ EDSON DOS SANTOS SARGES, Dire
tor do Departamento de Indústria e Comércio da SEPLAN

1 
para 

responder acumulativamente, em substituição, pelo expedien
te da Secretaria de Planejamento e Coordena7ão do Governo 
deste Território, durante o impedimento do respectivo titu
lar, no período de 15 a 20 de fevereiro do corrente ano. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 15 de fevereiro de 
1985, 979 da República e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS POBLICOS 

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO: Contrato de Empreitada Global n9 001/85 -
SOSP. Processo n9 28800.000 182/85 . 

PARTES Governo do Território Federal do Amapá e 
a Firma ENGEFORM - Construções e Comércio Ltda. 

OBJETO : Para execução dos Serviços de Constr ução 
do Prédio do Banco do Estado do Amapá . 

VALOR : Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pa 
gará a CONTRATADA a importância de Cr$- 3.074.822.271 (Três 
BilhÕes , Setenta e Quatro MilhÕes, Oitocentos e Vinte e Dois 
Mil e Duzentos e Setenta e Hum Cruzeiros) . 

PRAZO O prazo concedido par a conclusão total dos 
serviços é de 360 (trezentose sessenta) dias consecutivos , 
contados a partir da primeira ordem de serviço dada pela CO!! 
TRATANTE. 

DOTAÇÃO : As despesas correrão ã conta dos recursos 
oriundos do FPEDFT - Proj e to/Atividades: 03070251.279- Cons 
trução e Adaptação de Imóveis Sub-Projeto: Construção do Ba~ 
co do Amapá- Elemento de Despesa: 4110.00- Obras e Insta
lações conforme Nota de Empenho n9 1490/85 emitida em 15.02.85. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este Contrato decorre da auto
rização do Exm9 Sr . Governador do Terr itor1o Federal do 
Amapá. exarada às fls. 168 do Processo n9 28800 .000182/85,da 
Licltação relativa ao Edital de Tomada de Preços r.9 02/85 -
CLOS , combinado com o Ítem XVII do Artigo 18 do Decreto-Lei 
n9 411 de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá, 20' de fevereiro de 1.985 . 

D~LCIO RAMOS DUkRTE 
Chefe da DAA/SOSP 

FAZENDA RIO NOVO S/A 

C.G.C. 04.832.762/0001- 05 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem 
em Assembléia Geral na sede social à Av . Diógenes Silva , 
752, em Macapá , Ter. Fed. do Amap~as 08 :00 horas do dia 
29 de março de 1985, afim de deliberarem . 

ORDINARIAMENTE : 

a) Aprovação das Demonstrações Financeiras, referente 
ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 1985; 

b) Capitalização da correção monetária do capital inte 
gralizado; 

c) O que ocorrer. 

EXTRAORDINARIAMENTE: 

a) Aumento do l imite do capital autorizado; 

b) Reforma dos Estatutos Sociais; 

c) O que ocorrer. 

Encontram-se a disposição dos acionistas na sede so -
cial da empresa os.documentos referentes ao artigo 133 da 
Lei 6404/76. 

A DIRETORIA 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 017/85-PROG 

CONVENIO OUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE, COM 
A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, representa
do neste ato pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS1 
dor avante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Muni 
cipal de Oiapoque , com o CGC (MF) OS . 990.445/000 1-80, represe O: 
tada pelo seu Prefeito Munic i pal,Senhor JOS~ ONOTONIO DE AL
MEIDA, daqui em diante denominada simplesmente PREFEITURA, 
com a interveniência da Secretaria de Agricultura, repce -
sentada pelo seu titular, Engenheiro Agrônomo LUIZ IRAÇU 
GUIMARÃES COLARES , doravante denominada SEAG, r esol vem de 
comum acordo firmar o presente Convênio, consoante as Cláu 
sulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio foi elaborado com fundamento no que preceitua o item 
XVII, do art. 18 , do Decreto-Lei nQ 411, de 08 de janeiro 
de 1969, combinado com o art. 126, do § 29, alínea "f" , do 
Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967 . 

r.LÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do pres~~ 
te Convênio é a alocação de recursos destinados aos servl
ços de manuçenção da Estrutura de Frios, de Oiapoque . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Transferir recur sos no valor de Cr$ 12.000.000 (do 
ze milhÕes de cruzeiros) , par a execuçao do obj etivo cons = 
tantes da cláusula ante r ior; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do pr esente Con 
vênio , através da Secretaria de Agricultu ra-SEAG. 

li , DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos recebidos do GOVERNO, de aco~ 
do com o expresso no Plano de Aplicação anexo a este ins -
trumento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da SEAG , acompanhar a execução 
do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as 
sinatura deste Convênio , no va l or de Cr$ 12.000.000 ( doze 
milhÕes de c r uzeiros), correrá ã conta do Fundo de Partici 
pação dos Estados, Distrito Federa l e Territórios, Progra
ma 04150881 - 648 , Elemento de Despesa 4.1.3.0.07- Outros 
Serviços e Ercargos , Projeto Apoio à Pesca Artesanal , con
soante Nota de Empenho nQ 785 , emitida em 29 de janeiro de 
1985 , no .valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DEPOSITO DE RECURSOS : Os recursos 
que por força deste Convênio à PREFEITURA receber , e~~uan
to não forem apli~ados aos fins que se destinam, serao de
positados em conta bancária especial a ser mQvimentada p~ . 
la PREFEITURA, obrigando-se a enviar ao GOVERNO, extrato 
de contas e fazer constar nos diversos documentos de sua 
prestação de contas , o nome 'do sacaqp , os valores e as d~ 
tas das emissões dos cheques a que~ forem pagas as impor -
tàncias. 

.~. 
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CLÁUSULA SEXTA- LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os r ecursos 
destinados ã execução do presente Convênio , serao liberado 
em uma única parce~a após a sua assinatura . 

CLÁUSULA SeTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará constas dos recursos recebidos a Secr~taria de F~ 
nanças-SEFIN , no máximo trinta (30) dias após o término de 
vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA: O presente Convênio terá 
a vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 1985 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presen 
t e Convênio no Diário Oficial deste Território , deverá ser 
feito dentro do prazo de vinte (20) dias, contados da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA DeCIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESC~ 
SÃO: Mediante assentimento das partes convenentes, este 
instrumento poderá sofrer modificação em todo ou em parte, 
ou ser prorrogado através de Termo Aditivo, podendo ainda 
ser rescindido de pleno direito, por inadimplemento de 
quaisquer de suas Cláusulas e condições , independentemente 
de ação , notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA DeCIMA-PRIMEIRA - FORO : Para dirimir quais -
quer dúvidas su r gidas em consequência do não cumprimento 
deste instrumento, de comum acordo , as partes convenentes , 
eleRem o Foro da Comarca de Macapá , com exclusão de qual
quer outro por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo firmam o presente Convênio 
em cinco (05) vias de igual teor e fo r ma , para um só efei
to , na presença de duas (02) t es temunhas. 

Macapá (Ap), 11 de fevereiro de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

JOSe ONOTONIO DE ALMEIDA 
PREFEITURA 

LUIZ IRAÇÜ GUIMARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEMUNHAS: 
Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

APROVO: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação ao Convênio n9 017/85-PROG dos re
cursos conveniados entre o Governo do Território Federal 
do Amapá e a Prefeitura Municipal de Oiapoque, com a inter 
veniência da Secretaria de Agricultura do GTFA, no va l or 
de Cr$ - 12.000 .000 (doze milhÕes de cruzeiros) objetivan
do aos serviços de manutenção da Unidade Frigorifica deste 
Município. 

ELEMENTO DE 

I DISCRIMINAÇÃO I VALOR (Cr$) 
DESPESA 

4 . 1. 3 .o .os Materia l de Consumo 4 . 800 . 000 
4.1.3.0.07 Serviços de Terceiros 7.200 .000 

Total ...................... . 12.000.000 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor 
Cr$ 12.000.000 (doze milhÕes de cruzeiros) . 

Macapá(Ap), 11 de fevereiro de 1985 

JOSe ONOTONIO DE ALMEIDA 
Prefeito Hunicipal de Oiapoque 

LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 
Secretário de Agricultura 

de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LE.l N9 219/85 - PMM. 

Dispõe sobre a Estrutura Admi nistrativa da Prefeitura 
Municipal de Macapá e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, faço saber que a Câma
ra de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art . 19 - A estrutura administrativa da Prefeitura Mu
nicipal de Macapá fica constituída aos seguintes Ór gãos : 

I - órgãos de Assessoramento: 

1. Gabinete do Prefeito 

2. Procuradoria Jurídica 

3. Coordenadoria de Assuntos Comunitár ios < 
4 . Representações Externas · 

li - Órgãos Auxiliares: 

1. Secretaria Municipal de Administração 

2. Secretaria Municipal de Finanças 

III - Órgãos de Administração Específica : 

1. Secretaria Municipal de Educação/ 

2 . Secretaria Municipal de Saúde .-

3 . Secr etaria Munic ipal de Planej amento e Desenvol 
-vimento Urbano 

4. Secretaria Municipal de Obras e Viaçãb 

5 . Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

IV - órgãos de Desconcentração Te r ri to,fia 1:: 

1. Administração Distrital de Santana 

2. Administração Distrital de Porto Grande 

3. Administração Distrital de Ferrei ta Comes 

v - Órgãos de Descentralização Administrativa: 

1. Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urbaniza 
cão de Macapá (EMDESUR) -

Parágrafo Ünico - A estrutura administrativa da Prefei 
tura Municipal de Macapá a que se refere este ar tigo esta 
representada no organograma constante do Anexo I. 

CAPITULO li 

DA COMPET~NCIA DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 29 - Ao Gabinete do Pre feito compete: 

I - a representação política e social do Prefeito e as 
atividades de relaçÕes pÚblicas internas e externas; 

li - a organização da agenda de audiências, entrevistas 
e reuniões do Prefeito; 

III - a assistência ao Chefe do Executivo em suas rela -
çÕes com a Câmara Municipal , os municípes , entidades de elas 
se e demais Órgãos da Administração PÚblica; 

IV - a divulgação de assuntos de interesse municipal; 

V - a pesquisa e a coleta de dados e informaçÕes para 
a tomada de decisões do Prefeito; 

VI - a preparação e o encaminhamento do expediente a ser 
despachado pelo Prefeito; 

VII - o acompanhamento da tramitação dos projetos de :e i 
de interesse do Executivo , na Câmara Municipal; 

VIII - o registro, a publicação e a expedição dos 
oficiais da Administração; 

atos 

IX - a organização , numeração e manutenção sob sua res 
ponsabi lidade dos originais de l e is, decretos , portarias e 
outros atos normativos pertinentes ao Executivo Municipal; 
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X - a organização e coQr4enação dos serviços de cerimo 
nial; 

XI -a organização e coordenação das atividades de im
prensa e comunicação; 

XII - o desempenho de outras atividades afins . 

PJrjgrafo Onico- O Gabinete do Prefeito compreende 
seguint~ bnidade: 

a 

I - .b~cssUII.I J,• Relações PLÍb l icas e Comunicaç-ão . 

SEÇÃO Il 

DA PROCURADORIA JUR{DICA 

Art . 39- À Procuradoria Ju r ídica compete: 

- a r epresentação do Município nos atos em que es
te seja, autor , réu, oponente ou assistente; 

11 -o recebimento de citaçÕes, intimaçÕes e notifica 
çÕes; 

Ill - a emissão de pareceres sobre questões jurídica~ 

IV -a redação de projetos de lei, justificativas de 
vetos , decretos , regulamentos , contratos c outros documcn -
tris de natureza jurídica; 

v a assistincia aos demais o rgaos dJ Prefeitura na 
elaboração de atos normativos ; 

VI - o procedimento da cobrança judicial da Dívida At.!_ 
va; 

Vll - a assistencia ao Prcf••ito nos atos axecutivos rc 
!ativos a desap~opriaçio , alicnnç5o c aquisição de tmovPis 
pela Prefeitura c em convinios c contratos em geral; 

VIII- a orientação e preparação de processos admini s -
trativos; 

IX -a partlClpação em inqu~rttos, sindicincias admi
nistrativas e a o r ientação jurídica necessária ao seu anda
mento; 

X - a atualização da col~tãncia de leis municipais , 
bem como da legislação federal c estadual de interess,• do Mu 
nicípto; 

Xl - o assessoramento jurídico ao Prefeito e Secretá
rios ~unicipais; 

Xll - o desempenho de outras atividades afins. 

SEÇÃO III 

DA COORDENADOR IA DE ASSUNTOS COMUNITÁR IOS 

Art . 49 - À Coordenadoria de Assuntos Comunitários com 
pete: 

1 - a execução de atividades relativas à promoção so 
cial c ao desenvolvimento comunitário do Município; 

11 - a articulação da administração munici~al com di
ferentes órgãos de representação da população , como associa 
cões de bairros e morado res , representantes comunais ru ~ 
rais , associações de classe e profissionais , entre outras , 
visando a identificação e solução dos problemas ligados as 
condições de vida dos municipes ; 

lil - a preparação de monitores para os trabalhos so -
ciais nas comunidades que vierem a ser desenvolvidos pelos 
demais órgãos da Prefeitura; 

IV -a programação e realização de eventos culturais , 
recreativos e desportivos no ãmbito do Município , com a par 
ticipacão da comunidade; -

V - o desenvo l vimento de programas ~spcciais , de acor 
do com as prioridades do Governo Municipal, para cliente las 
especificas como menores , idosos , mig rantcs , desempregados 
e posse i ros , en t re out r os; 

Vl - o incentivo à formação de associacõ~s . coopcratl 
vas e outras modalidades de organização voltadas para o de
senvolvimento comunitário; 

VII - a programação e manutenção de equipamentos volta 
dos para a difusão cu l tural e incentivo aos desportos ~xi~
tentes ou a serem futuramente implantados no Município, co
mo estád1o , biblioteca, teatro e museu ; 

Vlll- o desenvolvimento de programas de recreação c 1~ 
zcr qu~ visem divulgar e valorizar festas c tradições popu
lares de Macapá e Locais turístico-paisagísticos do ~unicí
pio; 

lX - o desempenho de outras atividades afins. 

Parágrafo Onico - A Coordenadoria de Assuntos Comunicá 
rios compreende as seguintes unidades: 

- Departamento de Cultura , Esporte e Lazer 

li - Departamento de Promoção Social e Relações Comu-
nitãrias. 

SEÇÃO IV 

DAS REPRESENTAÇ0ES EXTERNAS 

Art. 59 - Às RepresentaçÕes Externas compete : 

- o acompanhamento de p l ~nos , programas e projetos 
de interesse do Município junto aos órgãos oficiais situa -
dos na cidade em que estiver insta l ada a Representação; 

11 -a assistencia ao Prefeito quando de sua permanên 
cia na cidade em qu~ estiver a Repres~ntaçào ; -

111 -a assistencia no interesse da Prefeitura a visi
tantes d~ outrl>l> Estados com destino a Macapá , quando esti
verem em trânsito pela cidade sede da Representação; 

IV - o desempenho das atividades de re l ações públicas 
de interesse da Prefeitu ra , fo ra do território do Municí 
pio; 

V - a manutenção dos serviços de malotes para a Pre
feitura; 

Vl - o processamento das compras e aquisição de mate
riais para a Prefeitura,junto aos setores comerciais e indus 
triais da cidade sede da Representação c outras localidades 
próximas; 

VII - o recebimento e despacho de carga s e volumes 
serem transportados pa ra Macapá; 

Vlll- o desempenho de outras atividades afins. 

SEÇÃO·V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

a 

Art . 69- À Secretaria Municipal de Administração com-
pete: 

-a proposição de políticas e a implantação de nor
mas sobre administração de recursos humanos , material, pa
trimônio e comunicaçÕes administrativas da Prefeitura; 

11 - os serviços de recrutamento, seleção, treinamen
to , registro e controle funcional, classificação dos cargos 
e empregos , administração do regime jurídico , direito e de
veres dos servidores municipais c demais atividades relati
vas ao pessoal da Prefeitura; 

lil -as atividades relativas a padronização , processa 
mcnto da aquisição , guarda , distribuição e controle do ma~ 
teria! utilizado na Prefeitura; 

IV -a organização c o processamento das l icitaçõcsp~ 
ra aquisição de materiais c serviços e a l ienação de bens in 
servíveis ; 

V - o recebimento , distribuição, controle de andamen 
to e arquivamento dos papéis, documentos e processos que tr~ 
mitam na Prefeitura ; 

VI - o tombamento , registro , inventário , proteção e 
conservação dos bens móveis c imóveis ; 

VII - a administração e conservaçao das instalações da 
Prefeitura; 

Vlll - a organização e a supervisão dos se rviços da vi
gilância municipal ; 

IX - a elaboração e a implantação de normas sobre a 
guarda , distribuição , conservação e abast~cimento da frota 
de veículos do património municipal; 

X -o assessoramento ao Prefeito c aos Secretários M~ 
nicipais quanto a assuntos de administração ge ral; 

XI - o desempenho de outras atividades afins. 

Parágrafo Onico - A Secretaria de Administração com -
preende as seguintes unidades: 

- Departamento de Pessoal 

Il - Departamento de Serviços Gerais 

III Departamento de Material e Património 

SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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Art. 79- À Secretaria Mun icipal de Fina nças compete: 

I - a propos1çao e a implantação da política tribu
tária e financeira da Adminis t ração Municipal ; 

II - os serviços de cadas tramento, lançamento , a rreca
dação e fiscal i zação dos tributos e demais receitas munici 
pais; 

III - os se rviços de registro e controle contábi l da 
administração o r çamentária , financeira e patrimonial do Mu 
nictpio; 

IV - as atividades de recebimento, pagamento, guarda 
e movimentação dos dinheiros e outros valores do Munic í 
pio; 

V - a elaboração da proposta de orçamento-programa , 
em articulação com a Secretaria de Planejamento e Desenvol 
vimento Urbano ; -

VI 
tária; 

- o acompanhamento e cont ro l e da execução orçame~ 

VII - a elabo ração da programação trimestral e dos c ro 
nogramas de desembolso ; 

VIII- a preparação dos balancetes , bem como do balan
ço geral das prestações de contas dos recursos transferi -
dos para o Munic ípio por outras esferas de governo; 

IX - o desempenho de outras atividades afins. 

Parágrafo Onico- A Secretaria Mun icipal de Finanças 
compreende as seguintes unidades : 

r o 

Departamento de Arrecadação e Tr i butação 

ll - OeparLamenL o de Contabilidade 

Ill - Departamento de Programação e Controle Financei 

IV - Departamento de Programação e Controle Orçamen
tário. 

SEÇÃO VII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 89- À Secr etar ia Municipal de Educação compete : 

I - a proposição e a implantação da polí t ica educa
cional do Munic ípio; 

II - a participação junto com a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano na elaboração de 
planos , programas e projetos na área de educação , em arti
culação com os órgãos federais e do Governo do Terri t ório ; 

li[ - a orientação técnico-pedagógica e a administra
cao dos estabe lecimentos de ensino mantidos pelo Municí 
pio; 

I V - a fixação de normas para a organização esco l ar , 
d idátic a e discipli nar dos estabel ec imentos municipais de 
ens ino , de acordo com a orien tação da Lei Federa l n~ 5692/ 
71, que dispõe sobre Diretrizes e Bases para o ensino de 
19 e 29 graus, bem como demais disposições em vigor ; 

V - a elaboração e supervisão do currículo dos esta 
belecimentos municipais de ensino, de acordo com as normas 
fixadas pelo Canse lho Federa 1 de Educação e Conselho de Edu 
cação do Território do Amapá; -

Vl - a organização dos se rviços de merenda escolar , 
de material didático e outros de stinados à assistência ao 
educando; 

VIl - a elaboração e desenvolvimento de pr ogr amas de 
educação f ísica e esport es junto ã clientela escolar; 

VIII- a promoção dos serviços de assistência médico -
odontológica junto ãs esco las, em co laboração com a Secre
taria Muni cipal de Saúde; 

IX - o aperfeiçoamento e a atualização de professo
res, supervisores e outros especialistas de educação , bem co 
~o de auxiliares de ensino e demais servidores r elacionados 
a área ; 

X - a realização de conven1os com o Gove rno Fede ral 
e o Governo do Ter ritório para execução de programas espe -
ciais na área de educação , além de campanhas de diversas mo 
dalidades no ãmbito das escolas; 

Xl - o desempenho de outras atividades afins . 

Parágrafo Onico - A Secretaria Municipal de Educaç~o 
compreende as seguintes unidades : 

1 - Departamento de Ensino e Supervisão Escolar 

II - Departamento de Assistência ao Educando 

SEÇÃO VIII 

DA SECRF.TARIA MUNICIPAL DE SAODE 

Art . 99 - À Secretaria Municipal de Saúde compete : 

I - a proposição e a implantação da po lítica de saú
de do Município ; 

II - a pa r ticipação junto com a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano na e l aboração de 
p~anos , programas e projetos na á r ea de saúde , em articula
çao com os Órgãos federais e do Gover no do Te rr itór io; 

III - o levantamento dos problemas de saúde da popula
ção do Município ; 

IV - a manutenção de es trei t a coordenação com os ór -
gãos e entidades de saúde f ede ral e do Governo do Territó 
r io , visando o a t endiment o dos serviços de assistência médi 
ca e de saúde pública do Município; -

V - a prestação de serviços de atendimento médico e 
odontol ógico à popul ação, através de unidades centrais de 
saúde , postos no interior e comandos volante de saúde ; 

VI - a organização de assistência médica e dentária 
aos alunos das esco l as municipais; 

VII - a promoção junto à população loca l, de medidas 
preventivas de educação sanitária, de vacinação em massa ou 
campanhas específicas em casos de surtos epidêmicos; 

VIII- a atuação na á r ea de fisca lização sanitár ia , em 
conj un to com o Governo do Território e federais que exer çam 
cont ro l e neste campo ; 

IX - o desempenho de outras atividades afins . 

Parágrafo Onico - A Secretaria Municipal de Saúde com
preende as seguintes unidades : 

I - Departamento de Assistência à Área Urbana 

11 - Departamen to de Assistência ao Interior 

SEÇÃO IX 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art . 10 - À Secretaria Municipal de Planejamento e De
senvolvimento Urbano compete: 

I - a realização de estudos, pesquisas e diagnósti -
cos globais e setor iais de interesse para o planejamentodas 
ações do Governo Municipa l; 

ti - a elaboração de pl anos , programs e projetos , em 
articulação com os diversos órgãos da Prefeitura; 

I11 - a e l aboração de planos, programas e proj etos , r e 
lacionauos com o desenvolvimento urbano do Munic ípio; 

IV - a participação no processo de e laboração do orca 
mente-programa em articulação com a Secre taria Municipal de 
Finanças 

V - u cadastramento e estudos das fontes de financia 
menta que podem ser utilizadas par a implementação dos pro
gramas de desenvolvimento a cargo do Município; 

VI - a coordenação de t raba lhos r e lac ionados com o de 
senvolvimento i nstitucional da Prefei tura e com a elabora= 
ção ou revisão de normas, rotinas, métodos de traba lho e es 
t ruturas organizacionais ; -

VII - a administração do Cadast r o Técnico tlo Munic í -
pio, tendo em vista a sua expansão progressiva e a adequada 
utilizacão das informaçÕes disponíveis ; 

VIll - a elaboração e atualização da legislação munici
pal teferente ao desenvolvimento urbano, sis t ema viário, zo 
neamento , parcelamento do solo , edificações e outros assun= 
tos afetos ao uso do solo, à estética urbana e à preserva -
cão ambiental; 

IX - a fiscalização do cumpr imento das normas sob r e zo 
neamento, loteamento e construçÕes particulares ; 

X - a prog ramação, regulamentação e fiscal ização dos 
serviços de transportes urbanos no Munic ípio ; 

XI - a promoção de trabalhos topográficos i ndispensá
veis ao controle da expansão urbana , obras e serviços a car 
go da Prefeitura; 

XII - a elaboração de programas de alienação de terras 
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em consonãncia com as diretrizes de desenvolvimento urbano 
estabelecidas; 

XIII- o desempenho de outras atividades afins . 

Parágrafo Onico - A Secretaria Municipal de Planejamen 
to e Desenvolvimento Urbano compreende as seguintes unida ~ 
des: 

I Departamento de Planejamento e Controle Urbanís-
ti co 

li 
cional 

- Departamento de Planejamento e Contro le Organiz~ 

111 - Departamento Municipal de Transportes Urbanos 

IV - Departamento de Cadastro Técnico 

SEÇÃO X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

Art . 11- À Secretaria Municipal de Obras e Viação com 
pete: 

I - a execução de obras públicas munLcLpais, de acor 
do com planos e programas de açãp governamental; 

II - a construção e conservação de galerias e meios
fios, bem como a abertura, pavimentação e manu tenção de vias 
urbanas ; 

III - a execução de obras de conservação dos equipame~ 
tos urbanos e próprios municipais; 

IV - a fiscalização das obras cont ratada~; 

V - a construção e conservação de estradas e cami -
nhos municipais; 

VI - . a promoção das atividades referentes à elabora -
ção de projetos construtivos de arquitetura e de engenharia 
e aos respectivos orçamentos e especificações; 

VII - a administração dos serviços de produção de tu -
bos , lajotas e outros e l ementos pré-moldados para constru -
ção; 

VIU- a administração dos serviços para produção de p~ 
vimentaçao; 

IX - a administração da oficina mecânica da Prefeitu-
r a; 

X - a promoção do funcionamento dos mini-s istemas de 
energização da área rural; 

XI - o desempenho de outras atividades afins . 

Parágrafo Onico - A Secretaria Municipal de Obras e Via 
ção compreende as seguintes unidades: 

I - Departamento de Obras PÚblicas 

li - Departamento de Produção Industrial 

III - Departamento de Estradas de Rodagem 

SEÇÃO XI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS P0BLICOS 

Art. 12 - À Secretaria de Serviços PÚblicos compete: 

I - a execução dos serviços de limpeza pública no Mu 
nicípio, compreendendo varrição de logradouros , coleta domi 
ciliar e destino final do lixo; 

li - a administração dos serviços munLCLpais de abas
tecimento alimentar, como mercados, feiras livres e matadou 
ros; 

III - a administração dos cemitérios municipais; 

IV - a manutenção dos serviços de apreens ão de ani
mais abandonados em logradouros públicos; 

V - a manutenção de praças , jardins, parques flores
tal e horto municipal; 

VI - a arborização de logradouros públicos; 

VII - a fiscalização e o cumprimento das normas refe -
rentes às posturas municipais; 

VIU - o desempenho de outras atividades afins. 

Parágrafo Onico - A Secretaria ~1unicipal de Servi<;os Pú 
blicos compreende as seguintes unidades: 

I - Departamento de Limpeza Pública 

li - Departamento de Parques e Jardins 

111 - Departamento de Serviços Urbanos 

SEÇÃO XII 

DAS ADMINISTRAÇ0ES DISTRITAIS 

Art. 13 -Às Administrações Distritais compete: 

I - a representação da Administração Municipal 
bito dos Distritos, executando ou fazendo executar as 
e posturas municipais e os atos do Prefeito, de acordo 
as diretrizes recebidas; 

no am 
leis 
com 

II - o levantamento dos prohlemas e necessidades dos 
Distritos, nas áreas urbana e rural, l evando-se ao conheci
mento das Secretarias encarregadas de solucioná-los; 

III - a arrecadação de tributos municipais dentro dos 
limites de sua jurisdição; 

IV - a execução de serviços pÚblicos que lhe sejam 
atribuídos; 

v - o acompanhamento das obras executadas nos Distri 
tos: 

S 19 - As Administrações Dis : ritais são Órgãos de des
concentração territorial da Pre[e_tura Municipal de Macapá. 

§ 29 - As Administrações Distritais classificam-se em 
dois grupos, de acordo com seu volume de trabalho: 

a) Santana; 

b) Porto Grande e Ferreira Gomes. 

§ 39 - No exercício de suas atribuições, as Administra 
çÕes Distritais estarão sujeitas às orientações técnicas,ao 
controle e à fiscalização das Secretarias responsáveis pelo 
problema ou assunto em áp r eço. 

SEÇÃO XIII 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 14 - A Empresa Municipal de Desenvolvimento e Ur
banização de Macapá (EMDESUR) é uma empresa pÚblica com per 
sonalidade jurídica própria, c riada pela Lei n9 132, de 23 
de dezembro de 1980, que tem por objetivo a valorização do 
espaço físico do Município, pela ocupação ordenada e desen
vo l vimento urbanístico dos núc leos populacionais e das suas 
áreas de serviços públicos e atividades econômicas . 

Parágrafo Onico - A Empresa Municipa l de Desenvolvimen 
to e Urbanização de Macapá (EMDESUR) é vinculada ao Chefedõ 
Executivo Municipal e reger-se-á por l egislação específica 
e estatuto próprio. 

CAP!TULO UI 

DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA 

Art. 15 - A es trutura administrativa prevista nesta Lei 
entrará em funcionamento, gradativamente , à medida que os 
órgãos que a compÕem forem implantados , segundo as conveni
ências da Administração Municipal e as disponibilidades de 
recursos humanos, materiais e financeiros . 

Parágrafo Onico - A implantação dos órgãos sera feita 
através da efetivação das seguintes medidas: 

I - elaboração e aprovação do Regimento Interno, de
talhando as competências e atribuiçÕes de todos os orgaos e 
unidades administrativas da Prefeitura; 

li - provimento das respectivas chefias; 

III - alocação dos recursos humanos e materiais indis
pensáveis ao seu efetivo funcionamento; 

IV - instrução das chefias com relação às competên 
c ias que lhe são deferidas pelo Regimento Interno. 

Art. 16 - O Prefeito completará, na medida das necessi 
dades , a estrutura administrativa estabe l ecida nesta Lei , 
c riando ou extingu i ndo, mediante Decreto, as unidades e res 
pectivas funçÕes de chefia hierárquica inferior ao c riado 
nesta Lei. 

Art. 17 - Quando for aprovado o Regimento Interno dà 
Prefeitura e providas as respectivas chefias , ficarão auto
maticamente extintos os órgão& da atual estrutura adminis -
trativa. 
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CAPITULO IV 

DO REGIMENTO INTERNO 
Art. 18 - O Regimento I nte rno da Prefeitura será baixa 

do por decreto do Prefeito no prazo de sessenta (60) dias , 
cont ados da vigência desta Lei. 

§ 19 - O Regimento I nterno explicitará: 

I - atribuições gerais de todas as unidades adminis
trativas da Prefeitura, inclusive as si tuadas nos escalões 
hierárquicos inferiores ; 

II - at r ibuições comuns e espec íficas dos servidores 
investidos nas funções de chefia; 

Ill - as normas de trabalho que , por sua natureza nao 
devam constituir dispos içÕes em separado; ' 

IV - outras disposições julgadas necessárias. 

§ 29- No Regimento Interno de que trata o parágrafoan 
terior , o Prefeito poderá delegar competência às diversas 
chefias para proferir despachos decisórios, podendo a qua l
quer momento avocar a si , segundo seu único cri tério , a com 
petência de l egada. -

CAPITULO V 

DOS CARGOS E FUNÇOES DE CHEFIA 
Art. 19 - Os car gos da estrutura administrativa a se

rem providos em comissão são os cons tantes do Anexo li des
ta Lei , acompanhados dos seus símbo los. 

Art. 20 - Extinto o Órgão competente da atual 
ra administrativa , automaticamente extinguir-se-á 
em comissão ou a função gratificada correspondent e 
fia. 

estrutu
o cargo 
à sua che 

Art. 21 - As funções gratificadas serao instituÍdas , 
por decreto do Executivo , para atender a cargos de chefias 
previstos no Regimento Interno , para os quais não se tenha 
c riado ca rgo. 

Parágrafo Onico- A escala correspondente aos car gos de 
provimento em comissão consta do Anexo li desta Lei , acomp~ 

nhada dos r espectivos códigos e níveis. 

Ar t . 22 - Os cargos em comissão serão providos através 
de livre escolha e nomeação do Prefeito Municipal, devendo 
seus titulares ser de inteira confiança do Chefe do Executi 
vo. 

Art. 23 - Somente serão designados para o exerc í c1o de 
função gratificada servidores pÚblicos municipais. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇ0ES FINAIS 
Art. 24- O Prefei to Municipal poderá instituir, na me 

dida da necessidade, comissões de caráter eventual com a fi 
nalidade de assessorá-lo nas decisões de ãmbito interno da 
administração. 

Parágrafo Onico - As comissões serão regulamentadas me 
dianze Decreto, definindo seus objetivos de forma c lara,pra 
zo de trabalho e designando nominalmente servidores do qua= 
dro municipal para const ituí-la . 

Art. 25 - Fica o Pr efeito autorizado a proceder no or
çamento da Prefeitura às modificações que se fizer em neces
sárias em decorrência desta Lei, respeitados os elementos e 
as funções. 

Art. 26 - Fica o Pre feito autorizado a abrir o crédito 
especial de Cr$-400.000.000(Quatrocentos MilhÕes de Cruzei -
r os) para atender às despesas decorrentes dà implantação da 
presente Lei. 

Parágrafo Onico - As despesas decorrentes da abertura 
do crédito especial de que t rata este ar t igo correrão à con 
ta dos recursos orçamentários e extraorçamentários. -

Art . 27 - Esta Lei ent rará em vigor no dia 19 de feve
reiro de 1985, r evogadas as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 15 de f ever eir o de 1985. 
MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 

Prefeito Municipal de Macapá 
EDITH RAIHUNDA RIBEIRO DE SÁ 

Diretora do Departamento de Administração 

ANEXO 1 - ORGANOGRAMA DA PREFEIT~RA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

PREFEITO 

------------------------1 
EMDESUR I 

I 
REPRESENTAÇ0ES 

EXTERNAS 

I 
PROCURADORIA 

JUR!DICA 

I 
SECRETARIA DE 

FINANÇAS 

I 
GABINETE 

--

COORDENADORIA DE ASSUN
TOS COMUNITÁRIOS 

I 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

~------·------~~----~----~~ --~----~1--------------~ 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE 
SAOoE 

SECRETARIA DE PLA
NEJAMENTO E DESEN
VOLVIMENTO URBANO. 

I 

SECRETARIA DE 
SERVIÇOS POBLICOS 

ADMINISTRAÇÃO DISTRI- . 
TAL DE FERREIRA GOMES 

ADMINI STRAÇÃO DI S
TRITAL DE SANTANA 

ADMINISTRAÇÃO DISTRI
TAL DE PORTO GRANDE 

SECRETARIA DE 
OBRAS E VIAÇÃO 
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ANEXO li 

LEI N9 219/85 - PMM, de 15 de fevereiro de 1985, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Mu
nicipal de Macapá - AP. 

A) CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, ORDENADOS POR COOIGOS E N!VEIS. 

N9 DE 
CARGOS O E N O M l N A. Ç Ã O 

Procurador Jurídico 

Coordenador de Assuntos Comunitários 

Secretário Mun icipal de Administração 

Secr etário Municipal de Finanças 

Secretário Municipal de Educação 

Secretário Municipal de Saúde 

1 ~ Secretário Municipal de Pl anejamento e Desenvolvimento Urbano 

2 

I 

I 

I 

1 

I 

1 

I 

I 

I 

I 

I 

1 

1 

1 

1 

Secretário Municipal de Obras e Viação 

Secretário ~lunicipal de Serviços PÚblicos 

Chefe do Gabinete 

Diretor do Departamento de Cultura , Esporte c Lazer 

Diretor do Departamento de Promoção Social e Relações Comunitárias 

Diretor do Departamento de Pessoal 

Diretor do Departamento de Ma terial e Pat r imônio 

Diretor do Departamento de Serviços Gerais 

Diretor do Departamento de Arrecadação e Tributação 

Diretor do Departamento de Contabilidade 

Diretor do Departamento de Programação e Controle Financeiro 

Diretor do Departamento de Programação e Controle Orçamentário 

Diretor do Departamento de Ensino e Supervisão Escolar 

Diretor do Departamento de Assistência ao Educando 

Diretor do Departamento de Assistência as Áreas Ur banas 

Diretor do Departamento de Assistência ao Interior 

Diretor do Departamento de Planejamento e Controle Urbanístico 

Diretor do Departamento de Planejamento e Controle Organizacional 

~ Diretor dp Departamento Municipal de Transportes Urbanos ~ 

Diretor do Departamento de Cadastro Técnico 

Dire tor do Departamenlo de Obras Públicas 

Diretor do Departamento de Produção I ndustrial 

Diretor do Departamento de Estradas e Rodagem 

Diretor do Departamento de Limpeza Pública 

Diretor do Departamento de Parques e Jardins 

Diretor do Departamento de Serviços Urbanos 

Administrador Distrital de Santana 

Repre sentantes Externos 

Admini s trador Distrita l de'Ferreira Gomes 

Administrador Distrital de Porto Grande 

Assessor de RelaçÕes PÚblicas e Comunicação 

Chefe da Divisão de Desenvolvimento Funcional 

Che[e da Divisão de Cadastro Funcional 

Chefe da Divisão de Comunicação 

Chefe da Divisão de Material 

Chefe da Divisão de Patrimônio c Conservação 

Chefe da Divisão de Tributos Imobiliários e Receitas Diver sas 

Chefe da Divisão de Imposto sobre Serviços 

Chefe da Divisão de Dívida Ativa 

Chefe da Divisão de Análise, Balanço e Prestação de Contas 

Chefe da Divisão de Tesouraria 

Chefe da Divisão de Planejamento e Sistema~'· Viário 

Chefe da Divisão de Controle Urbanístico 

CODIGO / N!VEL 

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS-

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS-

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS

DAS-

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

. 
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N9 DE I 
CARGO 

D E N o M I N A c À o CODIGO I N! VEL 

1 Chefe da Divisão de Planejamento de Transportes Urbanos DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Controle Operacional e Fiscalização DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de OperaçÕes Fundiárias DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Construção e Fiscalização DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Projetos e Custos DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Conservação e Manutenção DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Usina de Asfalto DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Artefatos de Cimento DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Implantação e Conservação de Rodovias DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Equipamentos e Manutenção DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Conservação DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de Matadouro Municipal DAS- 1 

1 Chefe da Divisão de OperaçÕes DAS- 1 

B) VENCIMENTOS MENSAIS E GRATIFICAÇÃO DOS CARGOS EM COMI SSÃO , CRIADOS NA FORMA DESTA LEI 

CARGOS DE ACORDO CO~t OS C0DIGOS VENCIMENTOS 
% 

REPRESENTAÇÃO 
E NlVElS MENCIONADOS NO ITEM A MENSAIS MENSAL 

DAS - ) 1.890.000 40 756 .000 

DAS - 2 1.602 .000 40 640.800 

DAS - 1 1. 350 .000 40 540 .000 

C) VALORES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS CRIADAS NA FORMA DA LEI A QUE SE REFERE ESTE ANEXO 

CODIGO I NÍVEL 

CAI 

CAl 

CAl 

J 

2 

1 

VALOR MENSAL ( Cr$ ) 

288 . 000 

2 16 . 000 

162.000 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 15 de fevereiro de 1.985. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Hacapã 

EDlTH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO ~'~PÁ 

SECRHARIA DE ADm~ISTRACÃO 

CO~!ISSÃO PER.'IA:\E~'TE DE LICITAÇÃO 

EDlTAL DE ALIENAÇÃO N<:> 01185-CPL 

A V 1 S O 

O Presid~nte da Comissão de Licitação de Compras e Ser 
viços do GTFA , torna público e comunica aos interessados : 
qu~ acha-s~ aberta a licitação para venda de veículos consi 
derados ins~rvivcis a Administracão Amapacnsc . -

A Licitação será realizada às 15 horas do dia 
1~.03.85 , na sala de licitação da Secretaria de Administra
cão, à Av. FAB, Centro Cívico , nesta cidade de Macapã . 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar sala 20, no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expediente . 

~acapã, 21 de fevereiro de 1985. 

M:TO:>IO FER:-;A:-;DO BARATA NOl'\TElRO 
Presidente da CPL 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO 

COMISSÃO PER}~ENTE DE Llr.ITAÇÀO 

EDITAL DE ALIENAÇÃO N9 02185- CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Compras e 
Serviços do GTFA, torna pÚblico e comunica aos tnteressados , 
que acha-se aberta a licitação para venda de materiais con
siderados inservíveis a Administração Amapaense como : Mate
rial ~I Escritório, ar cond icionado, ventiladores, moto 
Yamaha e mobilete . 

A li citação será realizada às i5 : 00 horas do dia 
15 . 03.85 , na sala de licitação da Secretaria de Administra
cão , 3 Av. FAB , Centro Cívico , nesta cidade de Macapá . 

O Edital completo c demais esclarecimentos poderão se r 
obtidos no 29 andar , sala 20 , no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expcdicnte . 

Macapã, 21 de fevPreiro de 1985. 

~'<TONtO FERI'\ANDO BARATA HONTEIRO 
Presidente da CPL 
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MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS P0BLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 14/85-CLOS . 

EDITAL 

A V I S O 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo 
do Terri t ório Federal do Amapá , através da Comissão Ae Lici 
tação de Obras e Serviços, designada pe la Po r taria (P) n9 
042/81-SEAD , torna p•jblico para conhecimento de quantos pos 
s am se interessar Que fará real izar Tomada de Preços parã 
execução dos se rviços de reconst r ução das Pontes sobre o 
Iga rapé das Sete Voltas, Igarapé Estrela e Igarapé do Mo -
longó , todas compreendidas no trecho Calçoene/Oiapoque, da 
BR- 156 de acordo com os projetos, especificações, normas de 
serviços e i nstruções que embora não transcrita fazem parte 
deste Edital. 

A lic itação realizar- se-à às 09:00 horas do dia 06 de 
março de 1985, na sala de reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços Públ icos , sito a Av : Fab n9 1 . 276 , nesta cidade , 
loca l , dia e hora onde serão recebidos os documentos de ha
bilitação e de preços dos licitantes . 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão 
fornecidos aos interessados nas horas normais de expediente 
no endereço acima mencionado. 

Macapá, 15 de feverei ro de 1985. 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente da CLOS 

MI- GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
EDITAL DE TO~~A DE PREÇOS N9 15 / 85-CLOS 

EDITAL 

A V I S O 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo 
do Território Federal do Amapá , através da Comissão de Lici 
tação de Obras e Serviços , designada pela Portaria (P) n9 
042/81- SEAD, torna pÚblico para conhecimento de quantos pos 
sam se interessar que fará realizar Tomada de Preços parã 
execução dos serviços de reconstrução da Ponte sobre o Iga
rapé da Fortaleza no KM-14 da rodovia EAP-010 , trecho Fazen 
dinha/Santana, no Munic ípio de Macapá , de acordo com os pr~ 
jetos, especificações , nor mas de serviços e instruçÕes que 
embora não transc ritas fazem parte deste Edital . 

A licitação realizar-se-à às 10 : 00 horas do dia 06 de 
março de 1985 , na sala de reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços PÚblicos , sito a Av. FAB n9 1.276, nesta cidade , 
no local , dia e hora onde serão recebidos os documentos de 
habilitação e de preços dos licitantes . 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão for 
necidos aos interessados nas horas normais de expediente 
no endereço acima mencionado . 

Macapá , 15 de feve reiro de 1985. 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOP&S 
Presidente da CLOS 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 21/85-CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Com 
pras e serviços do GTFA, torna público e comunica aos interess~ 
dos que acha-se aber ta a licitação a nível de Tomada de 
n9 21/85- CPL , para aquisição de uma PIK-UP e um Carro tipo 
reboque . 

A licitação será r ealizada às 9:00 horas do dia 
12 . 03.85, na sala de licitação da Secretar ia de Administra
ção , à Av. FAB , Centro Cívico , nesta cidade de Macapá. 

O Edital completo e ~emais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar, sala 20, no endereço acima mencionado , 
nas horas normais de expediente . 

Macapá , 21 de fevereiro de 1985. 

ANTONIO FERNANDO BARATA HONTEIRO 
Presidente da CPL 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO 
EDITAL DE TO~~A DE PREÇOS N9 22/85-CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de 
Compras e Serviços do GTFA, torna público e comunica aos 
interessados, que acha-se aberta a licitação a nível de To
mada de Preços n9 22/85- CPL, para aquisição de um SISTEMA 
TELEFONICO, destinado a SEPS . 

A licitação será r ealizada as 15: 00 horas do dia 
12.03.85, na sala de lici tação da Secr e taria de Administra
ção, à Av. FAB , Cent ro Cívico , nesta cidade de Macapá . 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obt idos no 29 andar, sala 20 , no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expediente. 

Macapá, 21 de fevereiro de 1985. 

ANTONIO FERNANDO BARATA MONTEIRO 
Presidente da CPL 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 23/85-CPL 

A V I S 0 

O Presidente da Comissão Permanente de Lici tação de 
Compras e Serviços do GTFA, torna pÚblico e comunica aos 
interessados, que acha-se aberta a licitação a nível de To
mada de Preços n9 23/85-CPL, para aquisição de Material Ci
rúrgico e Farmacêutico. 

A Licitação será realizada às 9:00 horas do dia 
13.03.85, na sala de licitação da Secr etaria de Administra
ção, à Av. FAB, Cent r o Cívico , nesta cidade de Macapá . 

O Edital comp le to e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar , sala 20 , no ende r eço acima mencionado 
nas horas normais de expediente . 

Macapá , 21 de fevereiro de 1985. 

ANTONIO FERNANDO BARATA MONTEIRO 
Presidente da CPL 

MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SUPERINTENDENCIA DE NAVEGAÇÃO DO AMAPÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 003/85-CL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão de Licitação de Compras de Ma 
teriais e Serviços da Superintendência de Navegação do Ama= 
pá - SENAVA, faz público e comun ica aos i nter essados que 
acha-se aberta a Licitação a nível de Tomada de Preços n9 
003/85-CL , para aquisição de Gêneros Alimentícios, Frutas e 
Legumes . 

A Licitação será realizada às 09 :00 horas do dia 
28 .02 .85 , na sala de Licitação desta Superintendência si to 
à Av: Amazonas n9 20. 

O Edital comple t o e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 01 andar, sala n9 01, no endereço acima menciona 
do, nas horas normais de expediente . 

Macapá , 20 de fevereiro de 1985. 

JOSE FERREIRA BARBOSA 
- Presidente da CL -
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GOVERNO DO "TERIUTORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
APROVO: 

DWíO 12 I i 'IL 

terminantes a compos4ção dos indices tarifários~ 
cobrir os custos resuitantes d6 atendimento da 
dos veículos de linha da SEAG. 

N9 001/85-SEAG 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador RESOLVE: 

visando 
clientela 

PORTARIA (N) 

O Secretário de Agricultura do Governo do Território 
Federal do Amapá. no uso de suas atribuições, e, 

- CONSIDERANDO que a Tabela de preços de passagens e 
fretes de produtos aarícolas e cargas diversas, tem vigên
cia superior a dezesseis (16) meses; 

Art. 19 - Estabelecer reajustes, de acordo com a TabE 
la em anexo, nos precos das passagens e dos fretes de rro
dutos aarícolas e cargas diversas a serem cobrados nos ca
minhÕes da Secretaria de Agriultura, nos serviços de linha 
regulares entre as diversas zonas aarícolas deste ~erritó
rio . 

- CONSIDERANDO que os precos de Óleo combustível e lu 
brificantes foram majorados diversas vezes, no decorrer dÕ 
citado período, concorrendo para a elevação dos custos ope 
racionais dos cam1nnoes mantidos pela Secretaria de Agri : 
cultura no servico de l1nhas reaulares para o interior do 
Território; 

Art . 29 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da 
data de sua publicacão, revoaadas as disposições em contrá 
rio. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, em Macapá(Ap), 
06 de fevereiro de 1985 . 

- CONSIDERANDO que esses reajustes constantes sao de-

LUIZ IRACU GUIMARÃES COLARES 
Secretário de Agricultura 

M 1 - CUVEHNO DO TEHIUTÓRJ O E'EDERAL Q0 AMAPÁ 

SEr:RETAtHA DE AGRICULTUHA 

----,--j.\1\ ) 

'l'r\1\EIA DE PllEÇOS DE PASSAGENS E DE FHETES DE PHODUTOS AliHÍCULAS E CARGAS Dl VJó:HSAS 

ANEXA À POHTAHIA (N) N~OO.t/85-SEAC: 

<;,>eret~,..j ·· 'I" Agt"lt.:ul tura 
/ .. :"'! \ 

~ 

Go.lcrnador j 

-------------------~\---------r------------,-------------------------------------------------~---M~.~. ~. ____ -T ________ _ 

1. DISTÂNCIA VALOR 

( EM c,~ ) Slll\ - THI,CI IO E S P É C I E UNIDADE 
EM 1\M ______________ _L ____ __J _____________________________ _L _______ L_~ 

Mitt.:ap:o/Col. Ag.do Malap:Í 

: .. t . Ag .olu MathpÍ / Mac ... pá 

~'·""'P~/COL..A!J.dc t'..,d,·a lk.mca 
CuJ .Ag .d" P<:J••a 01'""' ' "/M.ocap~ 

M,oc<.~p~/Faz.Modelo do Aporema 
F.1:.o . Mod . doAporema/Ma..:ap~ 

M.ot.:apá(S . Elene<l,j. l e>-Sl• llcl ena 
S. llt:neJi te>-S t·t • Hcl cn.o/Ma..:ap~ 

125 

210 

Passagem •.•..• ~ ••.••.•...• •. •... . ...•••.. . ....... . llnidai:!o 
Ccrcilis , farinha e macaxe1ra •. ••..... _ . •.... ;;;;;; 
Jcrimum,melancia,abacaxi;citrus;coco, ' étc .... ::.; 
Banana • .• .•. , ..• ....• • •• • : •• , •.• , •.. ,, , . . ....... . 

saco de ·oo kg 
saco de 6o kg 
cacho 

lhllij~u de gás ·e l ata de querosene.: . .• .. . . . . .•. . unidade 
Ge ladeira •..•.• .•. .•• ••• •••• .••••..•.•••......• ; . unidade 
Fogno p/cozinha ·c/4 bocas ••. . •....••..•..... .. . . . un.Ldaae 
llicielcta... ..... . ..... .. .. ..... ................. unidade 

P~tssngcan .•..•.•..••.•.....•••.•..... •.• ", .~·~ .. , . • · •. • .. Unl.dadc 
saco de bO 
saco oc õo 

Cercai " • farinha e macax.eira •.•••. •. .•. ..•• •. •...•... 
Jcrimum,mcJancia,abacaxi,citrus,coco, etc •••....... . 
Oananr\ ...•.• .- • •••••..•••.•••.•••• . .•••.••••.•...•... cacho 
lluli j ?.o de gas e l atà'de 'querosene ...... .... ...... .. unidade 

C~ul adcira . .... .. . . . ....... , .•.•.. " ........ • • • ... · · • · unidade 

Fugiu r / co:.dnha c/ 4 ' bocas: , •.• •• •. : :: . ; : : : : • ; • .. : .• : un:t.dacte 
Oi cicle ta • . . ••....• •• , •• •••.• -•• , ••• • •• . .•.•.••.•.. , ••. unid;\de 

kg 
kg 

Pas sagem •. •••• •.•.••••••••••..•..•. , • • • . • • . . . . . • . . . . unidade 
Cet·eàis, far1nha e niaca><eira ..... ........ ............ saco de 6o kg 
Jcpimum, me lancia,abàcaxi, citrus ,cocâ ' é eto:: •••• •• •• saco ele 6o kg 
B:.ln an a .. •• ,. , .•...• .....•• .•• · ' · .... . .•...•......•.. . cacho 
Botijão de gás e lata de querosene •••..••••.•...• .. . unJ.dade 
Geladeira ..•. ••. .• •••••••• • • .•.. ••••• , • •.•.•••..•••• un1dadc 
Fogão p/ cozinhà c/ 4 ·bocas. • • . . . • • . • . • • • • • • • . . . . . • . • . uri:ictade 
Bi clcleta . •••. .. .. .. •••••••••••.•• ••. ••••••••..••• ,. unidade 

PH!i.!3ê.lgem . ....... •• • ••• ••••• ••••••••••• , • , •••••••••• • • llnidadc 
Cc ,·cai~.farinha e · macaxeira ...... .. . , .. . ...... ... . . . saco de 6o kg 
.I<:J"imum,meláncia;abacaxi,citrus, · coco, etc •.... . .. .• s aco . de 60 kg 
lirulaala . . . • .• . ..• .•... • . .. , . ... •••.. •.•.•......•. .. , .. cacho 
llo ti j ~o de gás e la ta de qUerosene ...... , .. , ........ unidaae 

l.OOO 
500 
]00 

]00 

:!00 

5.000 
] .000 
2.000 

) • (l()() 

1300 
500 
200 
]00 

8.000 
4.8CX1 
] . 20J 

1.700 
800 
5l'() 

200 

3Cü 
B.4oo 
5.000 
].400 

J . Ut>J 

900 
St\l 
2()(1 

):JO. 
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Mec:ap6, 25-02-15 

21 mil brasileiros 
morrem anualmente em 
aádentes de trânsito. 

Esta estatística é cres
cente. Isto significa que, 
se não mudarmos nosso 
c?mponam~nto no trân
sito, outras vlnte e tantas 
mil pessoas morrerão de 
acidentes nos próximos 
doze meses. Entre essas 

' 
• 

....... 
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Cuide de 
seu automóvel, de 
sua moto. Se você 
bater, o prejuízo 
é seu também. 

Se você for 
acidentado, é você 

quem sofre ... 
Respeite a vida. 

Dirija com cuidado. 

vítimas poderão estar 
parentes seus ou até você 
mesmo. Por isso, todos 
nós, pedestres e motoris
tas, precisamos aprender 
a viver na cidade e a 
contribuir para que o 
trânsito seja melhor. 
Existem leis, códigos, no r
mas, órgãos de trânsito. 
Mas se continua matando, 

se continua morrendo. acidentes de trânsito 
É que nada disto adianta anuais, com vítimas. 
se cada um não se educar Os prejuízos, o luto, a 
para o trânsito. Se não tristeza vão continuar 
mudarmos nossa atitude ch~gando. _Yocê pode 
frente a essa ameaça, evitar que 1SSO aconteça. 
as mortes vão continuar Desperte para o tamanho 
acontecendo. Os automó- do problema do trânsito. 
veis, as motos vão conti- Eduque-se para diminuir 
nuar se destruindo. No o problema do trânsito. 
Brasil acontecem 300 mil Comece hoje. 

EDUCAÇÃO PARA O TRANSITO. 


